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ASSUNTO : Possíveis irregularidades da Dispensa Eletrônica n. 90512/2024 
INTERESSADOS : Grupo Futuro – Gestão de Saúde, CNPJ n. 32.839.901/0001-68 

Lucas França Carlos, CPF n. ***.450.828-** 
Diretor Presidente do Grupo Futuro – Gestão de Saúde 

ADVOGADAS : Amanda Percinotto de Souza, OAB/RO n. 13.333 
Tereza Cristina Canoe Ferreira, OAB/RO n. 14.728 

RESPONSÁVEL : Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-** 
Secretário de Estado da Saúde 

IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

DM-0032/2025-GCJVA 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. CONTRATAÇÃO DIRETA. EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. EXAME PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES. PRESENTES OS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE PREJUDICADA. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa pública, devendo a informação atender 
ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 466/2019. 

                             Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado em razão de representação com pedido de tutela de urgência, oferecida 
pela pessoa jurídica de direito privado Grupo Futuro – Gestão de Saúde, inscrita no CNPJ n. 32.8369.901/0001-68, a partir da qual foram noticiadas a esta Corte 
supostas irregularidades referentes à Dispensa Eletrônica n. 90512/2024, Procedimento Licitatório n. 0041.001869/2024-71, instaurada pela Secretaria de 
Estado de Saúde. 

2.                                                   Referido procedimento tem por objeto a contratação direta de empresa especializada no gerenciamento de estrutura física e de 
pessoal, bem como a execução de serviços profissionais na área médico-hospitalar, incluindo o fornecimento de bens e insumos necessários para o 
funcionamento do Hospital Regional de Guajará-Mirim, visando assegurar o atendimento integral e contínuo à população do município de Guajará-Mirim e região. 

3.                                                   Em síntese, a parte interessada alega que: 

[...] 

Logo, a desclassificação da proposta desta Representante, fundamentada em um mero erro formal, contraria os princípios da economicidade, da razoabilidade e 
da proporcionalidade, que orientam o procedimento licitatório, além de violar o princípio da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Ao 
insistir nessa desclassificação, sem justificativa plausível, a Administração optou por classificar empresa com valor superio r, em claro prejuízo ao interesse 
público 

[...] 

Contudo, mesmo diante da interposição do recurso em 17/12/2024, a SESAU deu prosseguimento ao curso do certame, em patente desrespeito ao princípio do 
contraditório que perpassa pelo devido processo legal. 

[...] 

II.II. - DO POSSÍVEL DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO 

Como exposto, houve a desclassificação desta Representante, sendo convocada as demais (2ª e 3ª), as quais também foram desclassificadas. No entanto, ao 
longo do procedimento, verificou-se, por meio do chat do ComprasNet, um possível direcionamento a empresa classificada em 4º lugar, e que, em tese, teria se 
sagrado vencedora após a desclassificação das demais, sendo esta a empresa MITTEL S.A. 

[...] 

Todavia, destaco que ao analisar a proposta desta Representante, a Administração adotou entendimento diverso, promovendo sua desclassificação 
sumariamente, sem conceder qualquer oportunidade para a correção das inconsistências apontadas, revelando um tratamento desigual entre os participantes do 
certame, em afronta ao princípio da isonomia, previsto no artigo 5º da Constituição Federal e nos artigos 3º e 5º da Lei nº 14.133/2021. 
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[...] 

I – Conheça da presente Representação ora ofertada, com fundamento no art. 50 E 52-A, VII, e art. 80, III, da Lei Complementar nº 151/96, e nos termos do 
regimento interno deste Tribunal 

II – A concessão da tutela de urgência, nos termos do artigo 108-A do RITCERO, para determinar à SESAU que abstenha-se de formalizar contrato em nome da 
empresa MITTEL S.A., bem como em favor de qualquer outra empresa, evitando a caracterização de emergência ficta, até ulterior deliberação do Tribunal de 
Contas; 

III – Determinar que, a SESAU, por intermédio de seu Secretário, dê prosseguimento ao certame, declarando a Representante como vencedora da licitação, por 
ter apresentado a melhor proposta no valor de R$ 84.900.000,00, bem como comprovada a capacidade econômico-financeira exigida, considerando que o 
Hospital Regional de Guajará-Mirim encontra-se no momento inoperante, eventuais medidas adotadas pelo e. Tribunal de Contas para a regularização do 
procedimento não acarretam prejuízo à sua execução. 

IV – No mérito, requer-se a apuração dos fatos representados, e que seja avaliada as condutas dos agentes públicos envolvidos no presente feito e da  empresa 
MITTEL S.A., visando à devida responsabilização pelos atos praticados, notadamente o direcionamento da licitação; 

V – Acatado o pedido, seja encaminhada cópia da decisão, ao Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia, Senhor Marcos Rocha,  e ao Controlador 
Geral do Estado de Rondônia, José Abrantes, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis dentro das suas competências, a f im de coibir direcionamentos 
em licitação como a ora apresentada. 

4.                                                   Com o intuito de subsidiar as afirmações, a Representante encaminhou os documentos de suporte, encartadas no Protocolo n. 
1000/2025. 

5.                                                   Adicionalmente, a interessada, via petição (ID 1716205), em documento registrado sob o n. 1115/2025, remeteu a este Tribunal 
cópia de decisão liminar judicial (ID 1716026), prolatada pelo juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, nos autos do Mandado de Segurança n. 7008907-
76.2025.8.22.0001. 

6.                                                   Na destacada decisão, o juízo reconheceu indícios de desclassificação ilegal da representante, evidenciando o ponto do ato 
impugnado e determinando, em consequência, a suspensão do procedimento licitatório. 

7.                                                   Com base nisso, por guardar relação com os presentes autos, determinei sua juntada, por meio do Despacho n. 35/2024-
GCJVA (ID 177544), a fim de subsidiar a análise do Corpo Instrutivo. 

8.                                                   Todavia, identificou-se que o Estado de Rondônia interpôs Agravo de Instrumento sob o n. 0802139-29.2025.8.22.0000, no 
qual o Desembargador Glodner Luiz Pauletto prolatou decisão       (ID 1719257), em 26/2/2025, suspendendo os efeitos da decisão liminar, ora agravada. 

9.                                                   Sequencialmente, verifica-se que se encontra juntado aos autos o Termo de Contrato n. 141/2025/PGE-SESAU (ID 1719249), 
instrumento formalizado em 21/2/2025, entre a Secretaria de Estado da Saúde e a empresa MITTEL S/A, inscrita no CNPJ n. 27.229.900/0001-61. 

10.                                               Autuada a documentação, os autos foram submetidos à Secretaria Geral de Controle Externo – SGCE que concluiu, via 
Relatório Técnico (ID 1720175), pela presença dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

11.                                               Quanto aos critérios objetivos de seletividade, apurou que a informação atingiu a  pontuação 62 no índice RROMa, cujo mínimo 
é 50 pontos, e a pontuação de 2 na Matriz GUT, cujo mínimo é 48 pontos, e que, em razão disso, a informação não deve ser selecionada para a realização de 
ação de controle específica por este Tribunal, nos termos dos artigos 4º e 5º da Portaria n. 466/2019, c/c o artigo 9º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

12.                                               Assim, propôs o arquivamento do PAP e por via de consequência, quanto ao pedido de tutela de urgência, propôs que se ja 
considerado prejudicado, com as ciências de praxe para adoção de medidas cabíveis.   

13.                                               É o breve relato, passo a decidir. 

                            Da admissibilidade 

14.                                               No caso em apreço, estão presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III, da Resolução n. 
291/2019/TCE-RO, pois: a) trata-se de matéria, em parte[1], de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão caracterizadas; e c) existem 
elementos razoáveis de convicção suficientes para subsidiar o início de uma possível ação de controle. 

15.                                               Além disso, a demanda atende ao disposto no artigo 52-A, inciso VII, da Lei Complementar Estadual n. 154/96 c/c artigo 82-A, 
VII, do Regimento Interno. 

                            Da seletividade 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn1
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16.                                               A Resolução n. 291/2019/TCE-RO foi regulamentada pela Portaria n. 466/2019, a qual definiu os critérios e pesos de análise de 
seletividade prevista na referida Resolução, bem como estabeleceu a realização da análise em duas etapas: Apuração do  índice RROMa - Relevância, Risco, 
Oportunidade e Materialidade e Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. 

17.                                               Por ocasião da primeira etapa – apuração do índice de RROMa –, devem ser observados os critérios constantes no Anexo I, da 
Portaria n. 466/2019. 

18.                                               Será selecionada para a segunda etapa da análise – aplicação da Matriz GUT – a informação que alcançar, no mínimo, 50 
pontos do índice de RROMa. 

19.                                               A aplicação da Matriz GUT, consiste na atribuição de 1 a 5 pontos aos critérios gravidade, urgência e tendência, cujo resultado 
será apurado por meio da multiplicação das notas atribuídas a cada critério. A informação que alcançar, no mínimo, 48 pontos na Matriz GUT será considerada 
seletiva e receberá o encaminhamento indicado no artigo 9º da Resolução 2019/TCE-RO. 

20.                                               No caso em análise, verifica-se que a informação atingiu a pontuação de 62 no índice RROMa e 2 na matriz GUT. 

21.                                               Cumpre salientar que, neste momento processual, não se realiza a análise de mérito, mas, o quanto possível, estabelecem-se 
averiguações preliminares, de cunho geral. 

22.                                               No caso em tela, as supostas irregularidades comunicadas a esta Corte de Contas seriam a desclassificação/inabilitação 
irregular do Grupo Futuro – Gestão Saúde, ora representante, bem como o favorecimento da empresa MITTEL S.A por parte da SESAU. 

23.                                               Quanto à alegação de desclassificação/inabilitação irregular, a interessada pontua que após apresentar sua proposta, a 
Comissão de Licitação, por via da Análise n. 413/2024/SESAU/GECOMP (ID 1714316, pág. 231-232), a considerou inexequível, culminando na desclassificação 
da representante. 

24.                                               Contudo, a comunicante alegou a existência de erro formal em sua oferta, porque ao inserir o valor teria digitado R$ 84.900,00 
(oitenta e quatro mil e novecentos reais), em vez de R$ 84.900.000,00 (oitenta e quatro milhões e novecentos mil reais). Em face disso, a Comissão concluiu que 
se tratava de oferta inexequível, por estar 99,90% (noventa e nove por cento) abaixo do valor estimado para a contratação. 

25.                                               Com isso, a representante aduz que teria havido afronta ao item 17.3.10 do Termo de Referência (ID 1714316, pág. 27-221), vez 
que não lhe foi dado a oportunidade de justificar ou ainda sanar a inconsistência. 

26.                                               Oportuno destacar as razões da Comissão de Licitação[2], veja-se: 

[...] 

Desta forma, visando a celeridade processual, e atrelado ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, eficiência e  legalidade, essa comissão decide 
por DESCLASSIFICAR o fornecedor, visto que 0,10% (dez centésimos) do valor estimado é manifestadamente inexequível para o objeto, não cobrindo sequer 
custos básicos de mão de obra, não sendo nesse caso necessário abertura de diligência, pois tal fato somente iria retardar o processo de contratação e colocar 
em riscos a Administração Pública. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após análise e verificação da proposta disponibilizada pela empresa GRUPO FUTURO - GESTÃO DE SAÚDE, conclui-se, que a proposta de 
preço apresentado não atende os requisitos, sendo considerada a proposta REJEITADA decorrente de valores manifestadamente inexequíveis, dando 
seguimento nos autos para convocação de 2ª classificada. 

27.                                               Além disso, importa registrar que a irresignação da comunicante foi encaminhada à SESAU via recurso administrativo (ID 
1719264), a qual foi analisada pelo órgão por intermédio do Ofício n. 8514/2025/SESAU-GECOMP (ID 1719264, pág. 508-513). Confira-se: 

[...] 

15. Processo foi devidamente remitido para Procuradoria Geral do Estado junto à SESAU que se manifestou que entendeu quanto ao erro material 
apresentado e recomendou a reanálise da proposta da interessa, através do Parecer 49/2025/PGE-SESAU (0056537165): 

Nesse ponto, cabe fazer uma análise especial da proposta apresentada pela interessada Grupo Futuro. Conforme consta na Justificativa (0056094726), houve 
um aparente erro no preenchimento da proposta pela empresa, considerada então inexequível. 

De rigor, esta setorial entende que a postura na condução da seleção foi desproporcionalmente rigorosa. De fato, a documentação apresentada na 
proposta da interessada deixa de forma clara que o intento da proposta foi de apresentar o valor de R$ 84.900.000,00, e não R$ 84.900,00. Ou seja, sem muito 
esforço é possível concluir que a proposta correspondia a R$ 84.900.000,00 (oitenta e quatro milhões e novecentos mil reais).  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn2
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Embora a contratação seja emergencial e direta, em que de rigor é suficiente apontar as razões de escolha do fornecedor e a justificativa de preços, a Secretaria 
se propôs a selecionar uma proposta em um cenário com alguma competitividade e um certo grau de isonomia. O contexto do simples erro de uma casa decimal 
seria insuficiente para desclassificar a proposta, mormente diante da proposta detalhada apresentada pela interessada (0055747267). 

Portanto, de rigor, em razão do procedimento de seleção adotado pela Secretaria (desnecessário à luz da contratação direta, frise-se), esta setorial 
recomendaria a reanálise da proposta da interessada. 

[...] 

24. Importante ressaltar que a própria Procuradoria Geral do Estado junto à SESAU opinou através do Parecer 49/2025/PGE-SESAU (0056537165) que seria 
inócua e inefetiva a reanálise do Grupo Futuro - Gestão de Saúde, considerando os elementos de inabilitação evidente: 

No entanto, essa medida seria inócua e inefetiva, pois a Secretaria visualiza elementos para inabilitar a referida entidade, conforme item 3, "a" da Justificativa 
0056094726, a qual transcrevemos (grifos no original): 

Em que pese o processo de desclassificação da empresa, a mesma conforme consta nos autos do processo através do documentos de habilitação 
ECONÔMICO-FINANCEIRA (SEI nº 0055747612), na página 4, para o exercício de 2022 apresentou o valor de Patrimônio Líquido de R$ 462.779,75 
(quatrocentos e sessenta e dois mil setecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos) e na página 13, para o exercício de 2023 apresentou o valor 
de Patrimônio Líquido de R$ 366.888,81 (trezentos e sessenta e seis mil oitocentos e oitenta e oito reais e  oitenta e um centavos), demonstrando não possuir 
a habilitação financeira necessária ao processo, afrontando ao previsto no 17.6, alínea 'b' do Termo de Referência, não possuindo percentual mínimo 
de 10%, do valor estimado da contratação anual, representando R$ 9.243.440,03 (nove milhões, duzentos e quarenta e três mil quatrocentos e quarenta reais 
e três centavos), o que ocasionaria sua inabilitação em fase subsequente. 

28.                                               Igualmente, a SESAU, em que pese tenha reconhecido que a falha se tratava de erro no preenchimento da proposta, ressaltou 
que a responsabilidade no lançamento do valor correto seria integralmente do fornecedor, conforma constava no Aviso n. 752 (ID 1719303): 

[...] 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

[...] 

29.                                               Aliado a isso, o Parecer n. 49/2025/PGE-SESAU (ID 1719271) concluiu que mesmo que a proposta da comunicante fosse 
aceita, havia indicativos da existência de motivos que ensejariam a inabilitação da representante, por inobservância dos preceitos do Termo de Referência. 

30.                                               Nesse contexto, a resposta da Administração Pública demonstra que a interessada teve direito à revisão de sua 
desclassificação, com relação ao suposto erro de digitação. Todavia, ainda que não existisse o equívoco, ao que tudo indica, a representante restaria inabilitada, 
por descumprir as regras do procedimento ao não possuir patrimônio líquido de 10% (dez por cento), requisito previsto no item 17.6, “b”, do Termo de Referência 
(ID 1714316, pág. 27-221), quanto à qualificação econômico-financeira. 

31.                                               No que tange à alegação de favorecimento da empresa MITTEL S.A por parte da SESAU, a interessada expôs que “durante a 
tramitação da licitação, foram concedidas diversas oportunidades para que a licitante MITTEL S.A. sanasse falhas identificadas pela Administração, inclusive 
com a expressa consignação, em uma das comunicações, de que “erros de preenchimento de planilha não seriam motivos suficientes para a desclassificação 
das propostas”. 

32.                                               De fato, observa-se que foram feitas diversas diligências com vistas à adequação da planilha da empresa MITTEL S.A, vez que 
carecia de correções, a teor das Análises n. 424 e 430/2024/SESAU-GECOMP (ID 1719372). 

33.                                               Entretanto, ao que tudo indica, foi observado o que previa o Aviso n. 752 (ID 1719303), no item 6.10: 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.10.2 considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 6.10.1. 6.10.2. 

34.                                               Nesse viés, insta mencionar o entendimento do Tribunal de Contas da União no sentido de que erros no preenchimento da 
planilha de preços unitários não são suficientes para a desclassificação do licitante no certame, desde que a planilha possa ser ajustada sem que ocorra a 
majoração do preço global ofertado. Confira-se: 

REPRESENTAÇÃO DE EMPRESA LICITANTE. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH). REFORMA 
HOSPITALAR. ALTERAÇÕES NA PROPOSTA VENCEDORA NA FASE DE DILIGÊNCIAS. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. POSSIBILIDADE 
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DE AJUSTES FORMAIS E DE MENOR SIGNIFICÂNCIA. CIÊNCIA, COMUNICAÇÕES E ARQUIVAMENTO. 1. Erros de menor relevância no preenchimento 
da planilha de preços unitários não constituem motivo para a desclassificação de licitantes, desde que possam ser corrigidos sem causar majoração 
no preço global ofertado (Acórdão 898/2019-Plenário, relator: Ministro Benjamin Zymler). 2. Não se justificam desclassificações de licitantes baseadas em 
falhas formais que possam ser sanadas na fase de diligências, desde que tais correções não comprometam a isonomia e a competitividade do certame (Acórdão 
357/2015-Plenário, relator: Ministro Bruno Dantas). 3. A etapa de diligência pode ser empregada para complementar informações ou escla recer fatos já 
existentes à época da abertura do certame, sendo vedada a inclusão de novos documentos que modifiquem a essência da proposta ou tentem suprir omissões 
injustificáveis (Acórdão 3.141/2019-Plenário, relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues). (Acórdão 572/2025-Segunda Câmara. Relator: Jorge Oliveira. Processo 
n. 026.287/2024-2. Data da sessão: 04/02/2025) 

35.                                               Assim, destaca-se o apontamento feito pelo Corpo Instrutivo na linha de que a possibilidade de saneamento das falhas restou 
previamente estipulada pelo regulamento do certame e por essa razão, não se identifica plausibilidade jurídica nas alegações feitas pela interessada quanto a 
esse ponto. 

36.                                               Nessa conjuntura, a Unidade Técnica assentou que as supostas irregularidades carecem de plausibilidade e ainda que não há 
indícios de prejuízo ao erário. Inclusive, sinalizou a existência de processo autuado de ofício por este Tribunal, sob o n. 536/2025, o qual tem por objeto 
apurar a regularidade da Contratação Direta n. 90512/2024 (processo administrativo n. 0036.051031/2024-05). 

37.                                               Concernente ao encaminhamento proposto pelo Corpo Instrutivo, importante mencionar que este Tribunal de Contas assim já 
deliberou, in litteris: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES DE DESVIO FUNÇÃO DE SERVIDORA. 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE VILHENA. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia que estejam alinhadas à estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e com os recursos disponíveis. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. (Processo n. 2643/2022. Decisão Monocrática n. 0017/2023, desta Relatoria). (destacou-se) 

 EMENTA: ATIVIDADE DE CONTROLE. PARÂMETRO DA SELETIVIDADE. MATERIALIDADE, RELEVÂNCIA, RISCO, OPORTUNIDADE, GRAVIDADE, 
URGÊNCIA E TENDÊNCIA EXISTENTES. OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES. NÃO PROCESSAMENTO DO PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. Deixa-se de processar o Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, sem análise de mérito, quando não houver o preenchimento dos requisitos afetos à 
moldura da seletividade, devendo-se arquivar, de pronto, o aludido procedimento, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291, de 2019, uma vez que o 
Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas ações, nos termos dos postulados norteadores do controle externo por ele exercidos, notadamente aqueles 
relacionados com os princípios da Economicidade, da Eficiência, da Eficácia e da Efetividade, bem ainda pelos critérios da materialidade, relevância, risco, 
oportunidade, gravidade, urgência e tendência. 

2. Determinação. Arquivamento. 

3. Precedentes: Decisão Monocrática n. 0145/2021- GCWCSC, prolatada no Processo n. 01421/2021/TCERO; Decisão Monocrática n. 0131/2021-GCWCSC, 
exarada no Processo n. 139/2021/TCE-RO; Decisão Monocrática n. 0117/2021-GCWCSC, dimanada no Processo n. 827/2021/TCE-RO. (Processo n. 271/2023. 
Decisão Monocrática n. 0048/2023. Relatoria: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra). (destacou-se) 

38.                                               Sobre a temática e pela pertinência, é cediço ressaltar que a atividade de controle deve ser exercida em observância aos 
princípios da seletividade, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, eficiência, eficácia e planejamento, razão pela qual se torna ineficaz a mobilização 
da estrutura técnica desta Corte para averiguar supostas irregularidades sem grande potencial lesivo. 

39.                                               Tal medida, inclusive, foi regulamentada no âmbito deste Tribunal de Contas pela Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que instituiu 
o Procedimento de Seletividade. 

40.                                               Quanto ao pedido de tutela antecipatória, a interessada, na exordial, argumenta sobre violação aos princípios inerentes da 
Administração Pública, do devido processo legal e alega que o contrato apresenta vícios insanáveis, o que a seu ver, caracterizaria possível direcionamento 
indevido, fundamentos que aparentemente evidenciariam a plausibilidade jurídica do seu pedido. 

41.                                               Para o periculum in mora, argumentou a então iminência de contratação, o que poderia comprometer irremediavelmente o 
interesse público, ocasionando prejuízos financeiros e violação dos princípios da legalidade, moralidade e economicidade. Por essas razões, requereu que fosse 
determinado à SESAU que se abstivesse de formalizar o contrato administrativo. 

42.                                               Pois bem. O artigo 11 da Resolução n. 291/2019/TCE-RO assim prevê: 

Art. 11. Na hipótese de o Procedimento Apuratório Preliminar estar acompanhado de pedido de medida de urgência, a SGCE deverá encaminhar manifestação 
sobre a presença ou não dos pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo da demora, sob a ótica exclusiva do interesse público, de modo a não 
comprometer a utilidade da medida requerida. (sem grifo no original) 
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43.                                               Ainda, consoante artigo 108-A, do Regimento Interno: 

Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer 
cidadão, pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, 
normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final, nos casos de fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficác ia da decisão final. (Incluído pela 
Resolução nº 76/TCE/RO-2011) (sem grifo no original) 

44.                                               Em análise perfunctória, como delineado ao longo da fundamentação desta decisão, em sintonia com o exposto pelo Corpo 
Instrutivo, ao que tudo indica, não há indícios de plausibilidade nas alegações da comunicante, o que não é suficiente para a concessão da Tutela Antecipatória, 
vez que ausente a plausibilidade jurídica. 

45.                                               Dessa forma, não estando presentes os pressupostos autorizadores da concessão da Tutela Antecipatória, somado ao não 
alcance da pontuação mínima exigida na análise de seletividade, resta prejudicado o exame da Tutela, razão pela qual se impõe o arquivamento dos autos. 

46.                                               É, inclusive, a jurisprudência desta Corte de Contas, como se verifica: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CLÍNICA. 
PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. 
ANÁLISE PREJUDICADA. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO.  

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas mais importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa públic a, devendo a informação 
atender ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 466/2019. (Decisão Monocrática DM-
0017/2025-GCJVA. Processo n. 198/2025. Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida) (Destacou-se) 

47.                                               Ante o exposto, acolhendo integralmente o posicionamento da Secretaria Geral de Controle Externo desta Corte de Contas (ID 
1720175), no sentido de que, em virtude de não estarem presentes os requisitos de seletividade da informação, o Procedimento Apuratório Preliminar não deve 
ser processado, decido: 

                            I – Deixar de processar, com fundamento no artigo 9º, §1º da Resolução n. 291/2019, o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, 
instaurado em virtude de “Representação”, com pedido liminar, oferecida pela empresa Grupo Futuro – Gestão de Saúde, inscrita no CNPJ n. 32.8369.901/0001-
68, a partir da qual foram noticiadas a esta Corte supostas irregularidades referentes à Dispensa Eletrônica n. 90512/2024, Procedimento Licitatório n. 
0041.001869/2024-71, formulada pela Secretaria de Estado de Saúde, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos de seletividade, a qual, por via de 
consequência, não deve ser selecionada para realizar ação de controle específica por este Tribunal, nos termos dos artigos 4º da Portaria n. 466/2019, c/c o art . 
9º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

                            II – Considerar prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória formulado pela empresa Grupo Futuro – Gestão de Saúde, inscrita no CNPJ n. 
32.8369.901/0001-68, diante do não processamento do presente Procedimento Apuratório Preliminar, visto o não atingimento dos requisitos de seletividade. 

                            III – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento da 2ª Câmara, que adote as medidas administrativas 
a fim de: 

                            3.1 – Intimar, via ofício/e-mail, o responsável Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-**, Secretário de Estado da Saúde e 
Senhor José Abrantes Alves de Aquino, CPF n. ***.906.922-**, Controlador-Geral do Estado, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, 
encaminhando-lhes cópia da representação (ID 1714316), do relatório técnico (ID 1720175), bem como desta decisão; 

                            3.2 – Intimar, via ofício/e-mail, a interessada pessoa jurídica de direito privado Grupo Futuro – Gestão de Saúde, inscrita no CNPJ n. 
32.8369.901/0001-68,representada por suas advogadas legalmente constituídas, Amanda Percinotto de Souza, OAB/RO n. 13.333, e Tereza Cristina Canoe 
Ferreira, OAB/RO n. 14.728, encaminhando-lhes cópia do relatório técnico (ID 1720175) e desta decisão; 

                            IV – Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, na forma do artigo 30, § 10 do Regimento Interno.  

                            V – Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
interposição de eventual recurso. 

                            VI – Informar que o inteiro teor destes autos está disponível para consulta no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, 
apondo-se o número de processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

http://www.tcero.tc.br/
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                            VII – Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais.      

                            Porto Velho (RO), 11 de março de 2025. 

 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577  
A-IX 

 
[1] Considerando a existência de recursos federais e estaduais (Indicado na dotação orçamentária anexada aos autos (ID 1719225). 
[2] Análise n. 413/2024/SESAU/GECOMP (ID 1714316, pág. 231-232). 

 
Poder Legislativo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO : 2352/2024 
CATEGORIA : Recurso 
SUBCATEGORIA : Recurso de Revisão 
JURISDICIONADO : Poder Legislativo Municipal de Nova Brasilândia 
ASSUNTO : Recurso de Revisão em face do Acórdão AC1-TC 00508/19, proferido nos 

autos do Processo n. 05181/2017 
RECORRENTE : Menudo Selício Vieira de Oliveira, CPF n. ***.046.422-** 

Ex-Vereador Presidente da Câmara Municipal de Nova Brasilândia 
ADVOGADA : Valdelise Martins dos Santos Ferreira – OAB/RO n. 6151, OAB/DF 16984 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

 DM-0029/2025-GCJVA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE REVISÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. Em juízo de admissibilidade definitivo, ficou comprovado que o presente recurso não preenche os requisitos insertos nos ar tigos 34, I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e artigos 89, III e 96, I, II, III e parágrafo único do RITCE-RO.  

 2. Não conhecimento do recurso de revisão e consequente arquivamento. 

                            Tratam os Versam os autos sobre Recurso de Revisão com pedido de tutela antecipada recursal previsto nos artigos 31, III e 34  da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96 e artigos 89, III e 96 do Regimento Interno desta Corte, interposto por Menudo Selício Vieira de Oliveira, CPF n. ***.046.422- 
**, representado por sua advogada Valdelise Martins dos Santos Ferreira – OAB/RO n. 6151, OAB/DF 16984, em face do Acórdão AC1-TC 00508/19, proferido 
nos autos do Processo n. 05181/2017, que julgou irregular a tomada de contas especial e lhe imputou débito e multa, conforme excerto in verbis: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial, convertida por força do Acórdão AC1-TC 01693/17, prolatado nos 
autos n. 0363/16-TCE-RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO 
ANTONIO ALVES, por maioria de votos, vencido o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA em, em:  

I – JULGAR IRREGULAR a Tomada de Contas Especial, convertida por força do Acórdão AC1-TC 01693/17, prolatado nos autos n. 0363/16-TCE-RO, que 
tratou da Representação oriunda do Ministério Público Estadual, de responsabilidade do então Vereador Presidente Menudo Selic io Vieira de Oliveira, inscrito no 
CPF n. 272.046.422- 87, e do Chefe de Gabinete, Weverson Cardoso dos Santos, inscrito no CPF n. 976.864.682-91, por infringência aos arts. 37, caput, da 
Constituição Federal (princípios da legalidade, moralidade e eficiência); arts. 62 e 63 da Lei n. 4.320/64; art. 3º, caput, §1º, I, e art. 90, da Lei n. 8.666/93, pelo 
sobrepreço praticado na contratação dos serviços de fornecimento de 2 (dois) Mbytes, solução de conexão IP (internet protocol) que suportasse aplicações 
TCP/IP, em forma de link dedicado de internet com velocidade de acesso 2 (dois) Mbytes-Full, realizado por meio do Pregão Presencial n. 02/2015, relativo ao 
Processo Administrativo n. 031/2015-Câmara, que resultou na celebração do Contrato n. 02/2015, em consequência realizaram pagamentos indevidos causando 
dano ao erário municipal, nos termos do art. 16, III, “c” da Lei Complementar n. Estadual n. 154/96, c/c art. 25, III, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

II – IMPUTAR DÉBITO a Menudo Selicio Vieira de Oliveira, inscrito no CPF n. 272.046.422-87, solidariamente, com Weverson Cardoso dos Santos, inscrito no 
CPF n. 976.864.682-91, no valor original de R$ 18.016,92 (dezoito mil dezesseis reais e noventa e dois centavos) que, atualizado monetariamente,  desde o fato 
gerador (abril de 20161 ), até o mês de abril de 2019, corresponde ao valor de R$ 19.052,08 (dezenove mi l cinquenta e dois reais e oito centavos) que, acrescido 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref2
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de juros perfaz o total de R$ 23.624,58 (vinte e três mil seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos), conforme memória de cálculo anexa, 
devendo ser procedida nova atualização monetária acrescida de juros, referente ao período de maio de 2019 até a data do efetivo pagamento, nos termos da 
Resolução n. 039/2006-TCE-RO, podendo o cálculo ser efetivado por meio do site2 eletrônico deste Tribunal de Contas, em razão do dano causado aos  cofres 
do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, ante ao sobrepreço na contratação dos serviços de fornecimento de 2 (dois) Mbytes, solução de conexão IP (internet 
protocol) que suportasse aplicações TCP/IP, em forma de link dedicado de internet com veloc idade de acesso 2 (dois) Mbytes-Full, realizado por meio do Pregão 
Presencial n. 02/2015, relativo ao Processo Administrativo n. 031/2015-Câmara, que resultou na celebração do Contrato n. 02/2015, conforme consta nos 
Relatórios Técnicos ID 258761 e 631459, com supedâneo no art. 71, § 3º da Constituição Federal, art. 49, § 3º da Constituição Estadual3 , c/c art. 19, da Lei 
Complementar n. Estadual n. 154/96. 

III – MULTAR Menudo Selicio Vieira de Oliveira, inscrito no CPF n. 272.046.422-87, Ex-Vereador Presidente, no quantum de R$ 3.810,42 (três mil oitocentos e 
dez reais e quarenta e dois centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) do valor consignando no item II, atualizado monetariamente, sem incidência de 
juros, corresponde a R$ 19.052,08 (dezenove mil cinquenta e dois reais e oito centavos), em razão do dano causado aos cofres do Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste, pela prática de sobrepreço na contratação dos serviços de fornecimento de 2 (dois) Mbytes, solução de conexão IP (internet protocol) que 
suportasse aplicações TCP/IP, em forma de link dedicado de internet com velocidade de acesso 2 (dois) Mbytes-Full, realizado por meio do Pregão Presencial n. 
02/2015, relativo ao Processo Administrativo n. 031/2015-Câmara, que resultou na celebração do Contrato n. 02/2015, conforme consta nos Relatórios Técnicos 
ID 258761 e 631459, com supedâneo no art. 54, da Lei Complementar n. Estadual n. 154/96, c/c art. 102, do Regimento Interno desta Corte de Contas, sendo 
que o valor da multa deverá ser atualizado, caso o pagamento ocorra após o trânsito em julgado, nos termos do art. 56, da Lei Complementar n. Estadual n. 
154/96. [...] 

2.                         Em síntese, o recorrente alega insuficiência documental que fundamentou a decisão em recurso e superveniência de documentos novos com 
eficácia sobre a prova produzida, conforme trechos extraído da exordial: 

3.1.2 – Sobre a Insuficiência Documental que Fundamentou a Decisão em Recurso 

A integridade da lei foi mantida e o gestor público, como sabido, pode exercer sua discricionariedade para decidir o que melhor atende ao interesse público. É 
importante reconhecer que a legislação não abrange todas as situações concebíveis, e em certas circunstâncias, cabe ao gestor  público decidir a forma mais 
adequada de proceder, e neste caso, procedeu de acordo com parecer da Assessoria Jurídica. 

Quando questionado pelo Ministério Público de Nova Brasilândia sobre a escolha por pregão presencial, o contrato com a empresa anterior foi cancelado para 
começar uma nova licitação, mostrando proatividade e afastando a ideia de má-fé ou negligência. Sem contar, que a unidade técnica não levou em consideração 
a baixa escolaridade do gestor, a falta de servidores capacitados para usar a plataforma de licitação eletrônica, inadequação  dos equipamentos e conexão de 
internet intermitentes, fatos estes corroborados tanto pelo jurídico da Câmara como pelo Chefe de Gabinete que deflagaram o pregão presencial. 

Outro ponto a ser considerado é que nem mesmo existia Lei regulamentando as compras da Câmara de Vereadores, tendo sido utilizado como parâmetro a Lei 
Municipal que amparava o tipo de procedimento adotado além do pregoeiro da prefeitura. [...] 

Neste momento, importante fazer as seguintes considerações: conforme id. 625399, inserido em 05/06/2018, o pregão eletrônico de Urupá foi realizado em 2017 
por meio do pregão eletrônico 028/2017, ou seja, 02 anos após o realizado pela Câmara de Nova Brasilândia.  

O contrato de Vale do Paraiso (id. 625401), inserido em 05/06/2018, também se deu pela CPL 007/2017, mesmo caso do Município de Urupá. 

A licitação que mais se assemelha à realizada pela Câmara de Nova Brasilândia é a de Ouro Preto do Oeste (Id. 625402), também efetuada no mesmo ano, 
contrato 48/15. No entanto, não leva em conta a posição estratégica de Ouro Preto na BR e os benefícios oferecidos por IPs ilimitados a Câmara de Nova 
Brasilândia, maior flexibilidade para conexões na internet, escalabilidade para crescimento organizacional, redução da complexidade da rede e vantagens em 
hospedar serviços online próprios, já que a empresa contratada de Ouro Preto limita a disponibilidade em 16 endereços de IP´s válidos de internet. [...] 

E. Relator, como visto, o próprio corpo técnico admite como fontes fidedignas para apuração do sobrepreço modalidades distintas do pregão eletrônico, como 
cartaconvite, tomada de preços e licitação dispensável, e ainda reforça este posicionamento, vejamos: [...] 

Fica evidente nos trechos acima colacionados que se realizou uma extensa pesquisa com os mais variados preços, tanto pelo Ministério Público de Nova 
Brasilândia, que deu azo a Tomada de Contas Especial, quanto pela equipe técnica deste C. Tribunal. Do relatório, consta menção de pesquisa comparativa 
trazida pelo Sr. Weverson, condenado solidariamente com o revisando neste processo. 

Inadvertidamente porém, ou por simples equívoco, deixou a equipe técnica de analisar documentação apresentada pelo Sr. Weverson, Registro de Documento 
(01320/18) e (id. 329920), com documentação única no (id. 565037), no Anexo IV (págs. 38 e seguintes) em que consta proposta enviada pela Empresa OI S/A 
ao Ministério Público do Estado de Rondônia em que oferece serviços que se assemelham ao contratado por meio do pregão presencial pela Câmara de 
Vereadores de Nova Brasilândia em 23/09/2015, ou seja, mesmo ano da contratação da Câmara de Nova Brasilândia, vejamos: [...] 

Da Tabela de Formação de Preços (Lote 02) formalizada pelo Ministério Público de Rondônia, consta no subitem 1.11, o local do  serviço a ser prestado ao 
Ministério Público, qual seja, Nova Brasilândia; o serviço a ser prestado, “link de Dados”; e a velocidade garantida, 1,024 (Kbps); o valor mensal R$ 3.200,00; e o 
valor anual R$ 38.400,00. 

É crucial anotar que da tabela de preços do Ministério Público Estadual a velocidade de garantia é de 1.024 Kbps, enquanto a proposta da Câmara é para 2 
Megabytes (Mbytes), e considerando que 1 Megabyte equivale a 1024 Kilobytes, o valor considerado do Ministério Público deverá  ser dobrado, alcançando R$ 
6.400,00 mensais e um total anual de R$ 76.800,00, muito acima do valor contratado por meio do pregão presencial pelo revisionando. 
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Consta ainda do Registro de Documento (01320/18) e (id. 329920), com documentação única no (id. 565037 págs. 37) já citado, análise de Cotação realizada 
pela Câmara Municipal de Nova Brasilândia, vejamos: [...] 

Considerando que consta Manual do Tribunal de Contas Federal, em que recomenda, ou melhor, determina a consulta aos preços praticados em licitações 
realizadas em outros órgãos da Administração Pública, a penalização ao recorrente mostra-se demasiadamente injusta, já que além das 03 cotações realizadas 
no âmbito do município se baseou em preços provenientes de formação de preços elaborados pelo Ministério Público Estadual. [. ..] 

A partir dessa tabela, verifica-se que o valor mensal e anual a ser pago pelo Ministério Público de Rondônia caso optasse por 02 Mbyte, seria o dobro do valo r 
pago pela Câmara Municipal pela mesma velocidade de internet. 

Isso demonstra que houve uma falha na pesquisa de mercado realizada pelo Ministério Público? O Ministério Público não considerou as ofertas disponíveis na 
região? que o contrato firmado pelo Ministério Público de Rondônia com a empresa fornecedora de internet não foi vantajoso pa ra a administração pública e 
gerou um prejuízo aos cofres públicos? 

Creio que a resposta é negativa. É improvável que o Ministério Público Estadual não tenha tomado todas as medidas de precaução e diligências necessárias na 
elaboração da tabela de preços para a contratação do serviço, assim como não restringiu a cotação junto a potenciais fornecedores. 

A assertiva corrobora com os documentos juntados pelo Sr. Weverson, Anexo VI, (id. 565037 e pág. 50 e seguintes – 01320/18), em que enviado formulário de 
pesquisa de preços a empresas de Jarú/Jí-Paraná/e Presidente Médice (também não analisados pelo corpo técnico), para subsidiar na definição de preço de 
mercado do ano de 2015, as respostas coletadas foram no sentido que a distância inviabilizaria o serviço ou que não atendem a  região de Nova Brasilândia. A 
exceção foi a Empresa Rolim Net, cuja cotação aponta para o valor unitário de R$ 2.000,00 por cada Mbyte, preço similar ao contratado por meio do pregão 
presencial. E. Relator, do Acórdão revisionando, Tópico 3 - “DA ANÁLISE E 3.1 – Defesa apresentada pelo senhor Weverson Cardoso dos Santos, item 2 e 3, 
condenado de forma solidária com o revisionando (chefe de gabinete a época dos fatos (id. 569878), corrobora que a contratação se deu de forma regular 
conforme os preços apresentados e contraria o quanto dito em relação a busca de referências, como amplamente explicitado acima, vejamos o quanto dito pelo 
corpo técnico: [...] 

E. Relator, resta inequívoco que a equipe técnica não analisou a documentação do Pregão Eletrônico feito pelo Ministério Público Estadual, e caso analisada, tal 
verificação poderia alterar o parecer da corte sobre o suposto sobrepreço indicado pelo Ministério Público de Nova Brasilândia e também pela equipe técnica 
deste Tribunal merecendo ser revista por esta Colenda Corte de Contas. E não é só, em atendimento ao despacho nº 0093/2019- GCBAA, a Secretaria 
Estratégica de Tecnologia da Informação (id. 746048), manifesta- se nos seguintes termos [...] 

Segundo o informado, a avaliação realizada pelos especialistas técnicos para uma análise minuciosa do serviço oferecido não foi levada em conta ou 
comunicada ao interessado. Contudo, a avaliação observou que vários aspectos cruciais foram ignorados, necessitando assim de uma revisão adicional para 
assegurar a equidade. [...] 

3.1.3 – Da Superveniência de Documentos novos com Eficácia sobre a Prova Produzida 

Quando se refere a valores praticados no município há uma aparente contradição com a transcrição acima referente a defesa do condenado solidariamente S. 
Weverson, senão vejamos [...] 

Além da Ata de realização do Pregão Eletrônico (doc. 01), o edital do Ministério Público Estadual (doc. 02) realça outros dados cruciais, notadamente a ausência 
de uma proposta relacionada ao Lote 01, Tópico 8.2, merecendo destaque os valores elencados na tabela para os itens 6/8/9, que se referem aos preços das 
propostas de Outro Preto do Oeste, que é de R$ 3.700,09 por 02 Mbytes; Jarú com o mesmo valor de R$ 3.770,09 por 02 Mbytes; e  Pimenta Bueno com o valor 
de R$ 3.200,00 por 01 Mbyte. [...] 

O apêndice no final da tabela confirma as alegações apresentadas pelas defesas no acórdão controverso quanto a discrepância das médias a ritméticas. 

Quanto ao lote 02, ganho pela empresa OI S/A, também têm relevância para o caso concreto. Do edital (doc. 02), tópico 8.3. Solução de comunicação de dados 
(doc. 02), consta apenas 01 interessado para todos os itens, dentre eles o item 11, de Nova Brasilândia, com valor cotado de R$ 3.200,00 para 1.024 Kbps, que 
como ventilado acima equivale a 01 Kbyte, vejamos: [...] 

O Lote 03 foi arrematado pela empresa Vale do Ribeira (doc. 01), que já foi reconhecida como ganhadora em licitações anteriores, especificamente no ano de 
2017 segundo o corpo técnico. É importante notar que, em 2015, a empresa foi responsável por uma solução de internet redundante em Porto Velho, que diferia 
do link dedicado fornecido ao município de Nova Brasilândia - este último caracterizado por sua velocidade constante, simetria e segurança. Se a empresa 
tivesse condições de oferecer um link dedicado em 2015, possivelmente teria participado dos outros dois lotes. 

Isso está em conformidade com o relatório técnico, de acordo com o despacho nº 0093/2019-GCBAA, da Secretaria Estratégica de Tecnologia da Informação 
deste respeitável Tribunal, que se refere à localização geográfica e ao ano de contratação (id. 746048). Observemos a descrição do lote: [...] 

Como registrado no Item 02 dos resultados da licitação na ata acima colacionada o melhor lance oferecido pela OI S/A foi de R$ 729.800,00, e com valor 
negociado de R$ 712.800,00. 

Já do resultado de Licitação representado no quadro acima aparece como melhor lance o valor de R$ 542.586,84, uma economia de  25% em comparação à 
oferta inicial, que mesmo se considerado ainda estaria acima dos valores contratados por Nova Brasilândia. 
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Excelência, resta evidente que mesmo que fosse adotada a modalidade de pregão eletrônico, isso não implicaria em economia para o Município. As cotações 
realizadas no município de Nova Brasilândia demonstraram ser mais vantajosas do que se adotadas outras modalidades. [...] 

3.                         Nesse contexto, postula o recebimento da presente petição, requerendo ao final: 

 [...] Solicita-se novamente a concessão da tutela de urgência, pela necessidade imediata e evidência do direito, resultando na suspensão do Acórdão e seus 
efeitos, assim como a suspensão de atos que determinam inelegibilidade ou inidoneidade. Meritoriamente, a confirmação da tute la antecipada de urgência, com 
a correção do ato, diante das novas provas trazidas aos autos que demonstram inexoravelmente a ausência de má-fé e de proveito econômico do 
REQUERENTE, bem como a comprovação da ausência de dano ao erário. e, subsidiariamente, a redução do valor da multa que lhe fo i imposta, nos termos da 
fundamentação. 

Assim, em reconhecimento à integridade do revisionando, evidenciada ao longo das justificativas apresentadas e dos documentos relacionados, solicita-se, com 
base nos documentos não analisado quando do julgamento pelo colegiado, os novos documentos que detém eficácia sobre a prova produzida, a correção do ato 
administrativo que imputa responsabilidades a MENUDO SELÍCIO DE OLIVEIRA, em prestígio a verdade e a Justiça, com a suspensão do Acórdão e de todos 
os seus efeitos. [...] 

4.                         Em juízo de admissibilidade provisório, e, portanto, não exauriente, por meio da Decisão Monocrática n. 128/2024-GCJVA[1], entendi, à 
primeira vista, estarem presentes os pressupostos de admissibilidade do presente Recurso de Revisão. No entanto, indeferi o pedido de tutela antecipada, uma 
vez que ausentes os requisitos autorizadores, quais sejam, fumus boni juris e periculum in mora. 

 5.                         Ato contínuo, os autos foram encaminhados ao Controle Externo desta Corte de Contas que, via Relatório Técnico (ID 1675269), manifestou 
no sentido de: i) não conhecer do recurso de revisão, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos específicos de admissibilidade recursal previstos no 
artigo 34, incisos II e III, da Lei Complementar n. 154/96; e ii) negar a tutela antecipada e, no mérito, negar provimento ao recurso, por entender que não 
merecem prosperar as alegações apresentadas. 

 6.                         O Ministério Público de Contas, via Parecer n. 26/2025-GPGMPC (ID 1715669), da chancela do Procurador-Geral Miguidônio Inácio Loiola 
Neto, acompanhando a manifestação do Corpo Instrutivo, concluiu pelo não conhecimento do recurso de revisão, e caso conhecido  no mérito negar provimentos 
aos pedidos formulados, ipsis litteris: 

 Diante dos fundamentos expostos, o Ministério Público de Contas opina: 

I - Não seja conhecido o Recurso de Revisão interposto por Menudo Selício Vieira de Oliveira em face do Acórdão AC1-TC 00508/19, proferido nos autos do 
processo de n. 05181/17-TCERO, porque não preenchidos os requisitos específicos de admissibilidade constantes do artigo 34 da Lei Complementar n. 154 /96; 
e 

II – No caso de conhecimento do Recurso de Revisão, seja, no mérito, negado provimento aos pedidos formulados, mantendo-se inalterado o Acórdão AC1-
TC 00508/19, proferido nos autos do processo de n. 05181/17/TCE-RO, porque inexistem documentos ou argumentos que justifiquem a revisão da decisão, 
conforme fundamentos expostos no presente parecer. 

 7.                         É o necessário a relatar, passo a decidir. 

                            DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DEFINITIVO 

8.                         Como relatado alhures, em juízo prelibatório provisório de admissibilidade, conheci o presente recurso de revisão. 

9.                         Como acontece em qualquer espécie de ato ou procedimento, também o ato recursal submete-se a pressupostos específicos, necessários para 
que se possa examinar posteriormente o mérito do recurso interposto. É no juízo de prelibação que se verifica os requisitos de admissibilidade nos recursos, 
antes da análise de mérito. 

10.                       O juízo prelibatório positivo de recursos exige o preenchimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. O primeiro é de 
natureza subjetiva e compreende o cabimento, a legitimidade, o interesse e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, enquanto o 
segundo possui natureza objetiva e consubstancia-se no preparo (inexistente no âmbito desta Corte1), tempestividade e regularidade formal.  

11.                       O exame da matéria, interna corporis, está subordinado aos artigos 31, III e 34, I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Estadual n. 
154/96 e artigos 89, III e 96, I, II, III e parágrafo único do RITCE, in litteris: 

Art. 31. Da decisão proferida em processo de tomada ou prestação de contas cabem recursos de: 

 [...] 

III - revisão. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn1
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Art. 34 – Da decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto por escrito, uma só vez, pelo responsável, seus 
sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de cinco anos, contados na forma prevista  no inciso III do art. 29 desta Lei 
Complementar, e fundar-se-á: 

I - em erro de cálculo nas contas; 

II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão recorrida; 

III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. Parágrafo único - A decisão que der provimento a recurso de revisão 
ensejará a correção de todo e qualquer erro ou engano apurado. 

Art. 89. De decisão proferida pelo Tribunal em processo de tomada ou prestação de contas cabe recurso de: 

[...] 

III - revisão. 

Art. 96 – De decisão definitiva em processo de tomada ou prestação de contas caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto uma só 
vez e por escrito pelo responsável, seus sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco anos, contados na forma prevista no § 
2º, do art. 97, deste Regimento, e fundar-se-á: 

I - em erro de cálculo nas contas; 

II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão recorrida; 

III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 

Parágrafo Único. A decisão que der provimento a recurso de revisão ensejará a correção de todo e qualquer erro ou engano apurado. 

12.                       Como acontece em qualquer espécie de ato ou procedimento, o ato recursal também submete-se a pressupostos específicos, necessários para 
que se possa examinar posteriormente o mérito do recurso interposto. É no juízo de prelibação que se verifica os requisitos de admissibilidade nos recursos, 
antes da análise de mérito. 

13.                       No caso sub examine, compulsando os autos, tem-se que a peça está devidamente nominada, posto que o Recurso de Revisão é a via 
adequada à pretensão do Sr. Menudo Selício Vieira de Oliveira, pois cabível em decisões proferidas em sede de Tomada de Contas Especial, conforme art. 34 
da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e artigos 89, III e 96, do RITCE-RO, de modo que não resta dúvida quanto à legitimidade da parte para recorrer, pois foi 
alcançado pelo decisum. 

14.                       No tocante à tempestividade, o caput dos artigos 34 da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e 96 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, preveem o prazo de 5 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado, para a interposição do Recurso de Revisão 

15.                       In casu, o Acórdão objurgado transitou em julgado em 30/10/2019, conforme certidão juntada nos autos de n. 05181/17 (ID 827485), e a peça 
recursal foi protocolada sob o n. 4738/24 em 7/8/2024. Portanto, dentro do prazo previsto nos artigos 34 da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e 96 do 
Regimento Interno deste Sodalício. 

16.                       Verifica-se que o recorrente fundamentou suas razões recursais nos itens II e III, do art. 34 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, ou seja, 
insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão recorrida; e superveniência de documentos novos com eficác ia sobre as provas 
produzidas. 

17.                       No caso sub examine o recorrente alega que a decisão ora recorrida não levou em consideração o grau de escolaridade do gestor, 
discricionariedade administrativa, proatividade, ausência de má-fé e negligência, falta de servidores capacitados, existência de lei regulamentadora e 
semelhanças com outros certames com o mesmo objeto. 

18.                       Observa-se que, em nenhum momento o recorrente traz fatos novos aos autos, mas somente rediscussão de matéria exaustivamente 
analisada nos autos de tomada de Contas Especial, demonstrando que a interposição do presente recurso tem por objetivo rediscutir matéria já analisada. 

19.                       De forma sintética e clara, a doutrina moderna, espelhada na lição dos ilustres doutrinadores Marinoni, Arenhart e Mitidiero [2], ensina que “a 
irresignação diante de uma decisão, é algo bastante natural, sendo por essa razão que os sistemas processuais normalmente apresentam formas de 
impugnação das decisões judiciais. Nada obstante, o direito ao recurso não pode ser visto como uma decorrência necessária dessa inconformidade. ”  

20.                       No entanto, para demonstrar a insuficiência de prova documental, o recorrente deveria ter se atentado à necessidade de apresentar 
argumentos claros e convincentes, mesmo que de forma concisa, para embasar sua alegação de deficiência, mas em nenhum momento  o recorrente 
demonstrou a insuficiência de documentos que fundamentaram a decisão recorrida. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn2
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21.                       A tentativa de simplesmente rediscutir a decisão do Tribunal, baseada apenas na discordância e insatisfação com as conclusões  da Corte de 
Contas, não constitui um motivo válido para o conhecimento do Recurso de Revisão. 

22.                       Em relação à apresentação de novos documentos com impacto sobre a prova produzida, conforme previsto no art. 34, inciso III, da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96, o recorrente argumentou a necessidade de analisar os documentos que fundamentaram a realização do Pregão nº 
00024/2015 pelo MPRO, anexando aos autos: i) aviso de licitação; ii) ata do Pregão Eletrônico n. 24/2015; iii) edital da licitação e anexos; e iv) resultado do 
certame. 

23.                       Em atividade interpretativa que lhe é própria, esta Corte de Contas pacificou entendimento no sentido de que o “documento novo”, apto a dar 
ensejo à rescisão, é aquele que, existente à época da decisão rescindenda, era desconhecido pela parte ou cujo acesso lhe era  impossível, e que sua utilização 
em sede de recurso de revisão assegure, por si só, pronunciamento favorável. 

24.                       O entendimento se fundamenta na medida em que não se pode tolerar que o uso intempestivo de prova documental justifique a rev isão de 
decisão transitada em julgado, quando nada impedia a parte de trazê-la aos autos durante a instrução do feito, a tempo de influir no respectivo julgamento. 
Nesse sentido a Súmula 21/TCERO: 

Para efeito de admissibilidade de Recurso de Revisão, fundado no art. 96, III, do RI- TCE/RO, considera-se documento novo aquele que, existente ao tempo do 
processo originário, era desconhecido da parte em que poderia aproveitar, ou cujo acesso lhe era impossível, sendo obrigatório a parte interessada provar a 
impossibilidade de sua juntada em tempo oportuno. 

25.                       Dessa forma, esses documentos não podem ser considerados supervenientes com eficácia sobre a prova produzida, pois são essenciais para 
a abertura do edital do Pregão Eletrônico nº 24/2015, realizado pelo MPRO. Tratam-se de documentos públicos, amplamente divulgados e de fácil acesso. 

 26.                       O que se verifica é que as teses trazidas pelo recorrente não se sustentam, pois na verdade, reiterou os argumentos já expostos por ocasião 
da Tomada de Contas Especial. 

 27.                       Ressalte-se que este Tribunal de Contas tem sido diligente na aplicação do disposto nos artigos 31, III e 34, I, II, III e parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96 e artigos 89, III e 96, I, II, III e parágrafo único do RITCE-RO, com jurisprudência pacífica de não reconhecer recurso de 
revisão fora das hipóteses elencadas na lei de regência, cujos julgados abaixo seguem colacionados: 

 27.1.                    Desta Relatoria, em decisão proferida nos autos 00143/24 (DM-0124/2024-GCJVA): 

 EMENTA: ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE REVISÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. Em juízo de admissibilidade definitivo, ficou comprovado que o presente recurso não preenche os requisitos insertos nos artigos 34, I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e artigos 89, III e 96, I, II, III e parágrafo único do RITCE-RO. 

2. Não conhecimento do recurso de revisão e consequente arquivamento. 

 27.2.                    Da Relatoria do Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, proferida no processo n. 02078/24, (DM-0113/2024-GCVCS/TCERO): 

 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO DE REVISÃO. ACÓRDÃO AC1-TC 00263/24. AUSÊNCIA DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 
PREVISTOS NO ART. 34 DA LEI COMPLEMENTAR N° 154/96. NÃO CONHECIMENTO. ARQUIVAMENTO.  

1. O juízo de admissibilidade positivo dos recursos exige a demonstração dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos para ser  admissível, de modo que a 
ausência de um deles impede o seu conhecimento. 

2. Não preenchido os requisitos. Não conhecimento. Arquivamento. 

27.3.                    E, da Relatoria do Conselheiro  Wilber Carlos dos Santos Coimbra, proferida no processo 01044/23 (DM-0079/2023-GCWCSC): 

 SUMÁRIO: RECURSO DE REVISÃO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA EM AUTOS DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CABIMENTO. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. NÃO CONHECIMENTO. JUÍZO MONOCRÁTICO. 

1. Nos termos do art. 31, inciso III da LC n. 154, de 1996, c/c art. 89, caput e inciso III do RITC, o Recurso de Revisão só é cabível em face de decisões 
definitivas, proferidas em processos atinentes à Prestação ou Tomada de Contas. 

2. Disso decorre, com efeito, a impossibilidade jurídica de se conhecer Recurso de Revisão ofertado em face de decisão proferida em autos de Representação 
ou outro procedimento fiscalizatório diverso daqueles previstos no art. 31, caput e inciso III da LC n. 154, de 1996, c/c art . 89, caput e inciso III do RITC. 
(PRECEDENTES: Acórdão APL-TC 00223/20, relativo ao Processo n. 2.938/2019/TCE-RO, de relatoria do Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra, e 
Acórdão APL-TC 00303/18, referente ao Processo n. 1.566/2018/TCE-RO, de relatoria do Conselheiro Francisco Carvalho da Silva) 
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3. Recurso de Revisão não conhecido, ante o não preenchimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 31, caput e inciso III da LC n. 154, de 
1996, c/c art. 89, caput e inciso III do RITC. 

28.                       Dessa forma, em juízo de admissibilidade definitivo, resta configurado que este recurso de revisão não deve ser conhecido por não 
preencher os pressupostos legais previstos na legislação interna corporis, conforme exposto nos parágrafos 14 a 16 desta decisão. 

 29.                               Assim, como demonstrado, no presente caso, de qualquer ângulo, não se vislumbra as alegações de nulidade formuladas pelo 
peticionante. 

30.                       Neste viés, sem mais delongas, e não havendo acréscimos, restou fartamente comprovado de forma clara nos autos, que o recorrente pretende 
um novo pronunciamento de mérito já discutidos exaustivamente na Tomada de Contas Especial (processo n. 05181/17), situação v edada pela orientação 
sumular desse TCE/RO. 

31.                       Assim, com fulcro nos artigos 34, I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e artigos 89, III e 96, I, II, III e parágrafo 
único do RITCE, em juízo definitivo de admissibilidade, não conheço do Recurso de Revisão formulado pelo recorrente, eis que não preenchem os 
requisitos previstos nas legislações de regência. 

32.                       Diante do exposto, com fundamento no art. 89, § 2º do Regimento Interno desta Corte, monocraticamente,  Decido: 

                            I - Não conhecer, em juízo definitivo, o presente Recurso de Revisão, interposto pelo Senhor Menudo Selício Vieira de Oliveira, CPF n. 
***.046.422-** Ex-Vereador Presidente da Câmara Municipal de Nova Brasilândia, legalmente representado por sua advogada, diante do não preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade, previstos nos 34, I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e artigos 89, III e 96, I, II, III e parágrafo único 
do RITCE 

                            II - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que, por meio do Departamento do Pleno, adote as seguintes providências : 

                            2.1 - Intimar, via Ofício/e-mail, desta decisão, o recorrente, Senhor Menudo Selício Vieira de Oliveira, CPF n. ***.046.422-** Ex-Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Brasilândia, por meio de sua advogada legalmente constituída, Dra. Valdelise Martins dos Santos Ferreira – OAB/RO 
n. 6151, OAB/DF 16984, informando-lhes, que o presente processo está disponível integralmente para consulta no endereço eletrônico www.tcero.tc.br - menu: 
consulta processual, link PCe; 

                            2.2 - Intimar, o Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 30, § 10, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia; 

                            2.3 - Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas; 

                            2.4 - Arquivar os autos, após adotadas todas as medidas determinadas. 

                            Porto Velho (RO), 10 de março de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577 
A-V 

 
[1] ID 1618966. 
[2] MARINONI, Luiz Guilherme, ARENHART, Sérgio Cruz e MITIDIERO, Daniel. Novo curso de direito processual civil. V2. Tutela dos direitos fundamentais 
mediante procedimento comum. São Paulo. RT. 2015, p. 502. 
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FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA COMPROVAÇÃO INTEGRAL DAS 
DETERMINAÇÕES. CARÁTER COLABORATIVO DA CORTE. EMISSÃO DE ALERTA. DETERMINAÇÃO. 

1. A teor do certificado nos autos, o jurisdicionado não encaminhou documentação hábil a demonstrar o cumprimento integral das determinações deste Tribunal.  

2. Com efeito, em atenção ao caráter colaborativo da atuação desta Corte, mostra-se razoável a concessão de prazo para que o gestor apresente documentação 
que comprove o cumprimento ao acórdão proferido. 

3. Emite-se alerta acerca da possibilidade de aplicação da pena de multa prevista no artigo 55, IV, da LC n. 154/96, no caso de descumprimento injustificado de 
decisões deste Tribunal. 

Decisão Monocrática n.  0026/2025-GCESS 

                            Cuida-se de fiscalização de atos e contratos voltada a verificar a obediência aos requisitos, quantitativos e percentuais legalmente  previstos 
para nomeação de cargos em comissão no âmbito da Câmara Municipal de Ariquemes, a fim de subsidiar as correspondentes prestações de contas anuais. 

2.                                                   O feito retorna ao gabinete deste relator a fim de que se analise o efetivo cumprimento das determinações exaradas nos 
Acórdãos AC1-TC 00016/2022 (ID1178779) e AC1-TC 00844/2023 (ID1492789). 

3.                                                   Por intermédio do Acórdão AC1-TC 00016/22, transitado em julgado no dia 18/04/2022, a Primeira Câmara deste TCE-RO 
assim se manifestou: 

(...) 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva, por unanimidade, em: 

I – Considerar cumpridas as determinações constantes na DM n. 0083/21-GCESS por parte dos interessados Franciane do Amaral Alencar Ramirez (CPF 
***.564.072-**) e Renato Garcia (CPF ***.484.362-**), Controladora Interno da Câmara de Vereadores de Ariquemes e Chefe do Poder Legislativo do Município 
de Ariquemes, respectivamente; 

II – Reconhecer a existência de inconstitucionalidade no atual quadro de servidores da Câmara Municipal de Ariquemes, ante (a) a desproporcionalidade entre o 
número de servidores efetivos e comissionados; (b) a não destinação de mínimo dos cargos comissionados à servidores efetivos,  conforme determinada o 37, V, 
da CF/88; (c) a inexistência de normativo que, atento à obrigatória proporcionalidade prevista pela CF/88, preveja os percentuais de cargos comissionados frente 
ao número de cargos efetivos (mínimo de 50%), bem como o percentual mínimo de cargos comissionados a serem preenchidos por servidores de carreira 
(mínimo de 50%); 

III – Determinar a Renato Garcia (CPF ***.484.362-**) – Presidente da Câmara Municipal –, ou a quem vier a sucedê-lo ou substitui-lo, que doravante mantenha 
quadro de pessoal que atenda à regra de proporcionalidade entre o número de cargos efetivos e comissionados existentes – providos ou vagos –, que é de no 
mínimo 50%, devendo destinar percentual de cargos comissionados a serem ocupados por servidores efetivos (mínimo de 50%); 

IV – Determinar à Franciane do Amaral Alencar Ramirez (CPF ***.564.072-**) e Renato Garcia (CPF ***.484.362-**), controladora interna e Vereador Presidente 
da Câmara Municipal, ou a quem vier a substituí-los ou sucedê-los, que elaborem plano de ação a ser apresentado a esta Corte de Contas dentro do prazo de 60 
dias, a contar da intimação desta decisão, o qual deverá expor minuciosamente as medidas a serem adotadas para correção das i nconsistências listadas no item 
II deste dispositivo e o prazo para efetivação de cada uma, que não poderá exceder a 12 meses, contados da apresentação do plano de ação; 

V – Recomendar à Renato Garcia, Chefe do Legislativo Municipal, ou a quem vier a substituí-lo, que promova estudos técnicos para eventual reforma 
administrativa, visando identificar as reais necessidades e atribuições dos cargos existentes, face à desproporcionalidade constatada no quantitativo de cargos; 

VI – Determinar à Renato Garcia (CPF ***.484.362-**), ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que promova a realização de estudos para edição de norma 
interna estipulando critérios e percentuais para criação e ocupação de cargos em comissão, de modo a manter a proporcionalidade a ser observada no 
quantitativo de tais cargos frente aos cargos efetivos, bem como sobre sua ocupação, em obediência ao art. 37, caput, II e V, da Carta Magna (princípios da 
impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade e moralidade), e da jurisprudência já pacificada; 

VII – Determinar à Renato Garcia, Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que edite norma interna que fixe 
percentual mínimo de cargos em comissão a serem titularizados por servidores de carreira, o qual deverá ser, no mínimo, de 50% do número de cargos em 
comissão da Câmara Municipal; 

(...) 

4.                                                   Importa registrar que, após a prolação dessa decisão colegiada, no curso do monitoramento das determinações, estes autos 
foram sobrestados a fim de aguardar a manifestação do Plenário, acerca da matéria aqui tratada, nos Processos n. 00771/21 [1] e 00683/21[2]. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn2
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5.                                                   Uma vez proferidas as aguardadas decisões do Pleno desta Corte, exarou-se a Decisão Monocrática DM 0177/2022-GCESS 
(ID1305858), cujo dispositivo transcrevo a seguir: 

(...) 

14. Em face de todo o exposto, visando resguardar o ordenamento jurídico e o interesse público: 

I – Determino ao Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes, Renato Garcia (CPF ***.484.362-**), bem como à Controladora, Franciane do Amaral Alencar 
Ramirez (CPF 920.64.072-72), ou a quem os venha a suceder ou substituir, que, no prazo de 15 dias, a contar da notificação, informe a esta Corte de Contas: 

1) O número de cargos efetivos e comissionados criados em lei, indicando os instrumentos normativos considerados; 

2) Caso existam, informem o número de servidores cedidos de outras unidades, que ocupem cargos em comissão na Câmara Municipal;  

3) O número de servidores em exercício de função gratificada na Câmara Municipal; 

4) O número de cargos comissionados atualmente providos, indicando o quantitativo de servidores efetivos e exclusivamente comissionados; 

II - Sobrevindo as informações solicitadas, os autos deverão ser remetidos para análise por parte do Corpo Técnico desta Corte; 

(...) 

6.                                                   A fim de cumprir a decisão da relatoria, foram apresentados os documentos protocolizados sob o n. 00230/23, avaliados pelo 
corpo técnico no relatório de ID 1425469, bem como pelo Parquet de Contas em seu Parecer Ministerial n. 0117/2023-GPETV (ID 1429149), havendo 
convergência entre ambos. 

7.                                                   Ato contínuo, por intermédio do Acórdão AC1-TC 00844/23 (ID 1492789), a Primeira Câmara deste Tribunal assim decidiu: 

 (...) 

I – Reconhecer a manutenção de ilegalidade no atual quadro de servidores da Câmara Municipal de Ariquemes, ante (a) a desproporcionalidade entre o número 
de servidores efetivos e comissionados providos; (b) a não destinação de mínimo dos cargos comissionados à servidores efetivos, conforme determinada o 37, 
V, da CRFB/88; (c) a inexistência de normativo que, atento à obrigatória proporcionalidade prevista pela CRFB/88, preveja os percentuais de cargos 
comissionados frente ao número de cargos efetivos, bem como o percentual mínimo de cargos comissionados a serem preenchidos por servidores de carreira; 

II – Considerar cumpridas as determinações constantes na Decisão Monocrática 0177/2022/GCESS, por parte dos responsáveis José Francisco Pinheiro – 
Vereador Presidente – e Franciane do Amaral Alencar Ramires – Controladora Interna da Câmara Municipal de Ariquemes; 

III – Considerar descumpridos os itens III, IV, V, VI e VII do Acórdão APL- TC 00016/22, por parte de Renato Garcia e Franciane do Amaral Alencar Ramirez, 
diante da manutenção do quadro irregular, sem aplicação de sanção pecuniária com fundamento no art. 55 da LC 154/96, diante da existência de justo motivo  
para seu descumprimento; 

IV – Determinar ao atual Vereador Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes, assim como a todos aqueles  que o venham a suceder ou substituir, sob pena 
da imposição de pena de multa e reprovação de suas contas em caso de descumprimento, que: 

a) adote providências concretas para reduzir ou mitigar, no prazo máximo de 2 anos, a desproporcionalidade observada no quadro de servidores da Câmara 
Municipal, em atenção às regras constitucionais e ao Acórdão APL-TC 00016/2022; 

b) adote providências concretas para elaboração, no prazo máximo 90 dias, de normativo que preveja o percentual mínimo de cargos comissionados a serem 
preenchidos por servidores de carreira, em observância ao princípio da proporcionalidade e ao disposto no art. 37, V, da CF; 

c) comprove nas prestações de contas anuais dos anos subsequentes, por meio de dados consolidados e atualizados, o cumprimento gradual do Acórdão APL-
TC 00016/2022. 

[..] 

8.                                                   A fim de demonstrar o atendimento às determinações exaradas no acórdão acima, o jurisdicionado juntou o Documento n. 
01447/24 a este feito, apreciada pelo corpo de instrução no relatório de ID 1586391, ocasião em que consignou a seguinte proposta de encaminhamento:  

 27. 5.1. Determinar o sobrestamento dos autos, bem como conceder um novo prazo, a ser estipulado por esta relatoria, para que o jurisdicionado, ou quem 
vier a substituí-la na forma da lei, execute os termos do item IV, “b” do AC1-TC 00844/23, conforme exposto nos itens 2 e 3 deste relatório. 
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28. 5.3). Determinar o monitoramento quanto ao cumprimento do item 5.1 deste relatório. 

9.                                                   Após avaliar a proposta técnica, prolatei a Decisão Monocrática n. 00082/24-GCESS (ID 1590850) nos seguintes termos: 

Ante o exposto, decido: 

I. Considerar parcialmente atendidas as determinações constantes do item IV, do Acórdão AC1-TC 00844/23, pois, embora não cumprida de forma integral, por 
motivos alheios à vontade do responsável, demonstrados com base na Resolução 666/2024, criou o “Grupo de Trabalho” visando à atualização e 
aperfeiçoamento da estrutura administrativa da Câmara; 

II. Conceder o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 100, caput, do Regimento Interno desta Corte, a contar da notificação do teor desta 
Decisão, para que o senhor Renato Garcia, CPF nº ***.484.362-**, atual Vereador Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes, ou quem vier a substituí-lo na 
forma da lei, cumpra os termos do item IV, “b”, do Acórdão AC1-TC 00844/23, conforme fundamentação exposta no relatório do Corpo Técnico (ID 1586391) e 
neste decisum; 

III. Alertar o senhor Renato Garcia, CPF nº ***.484.362-**, atual Vereador Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes, ou quem vier a substituí-lo na forma da 
lei, que eventual descumprimento às determinações poderá ensejar a cominação de multa, nos termos do art. 55, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 
154/1996; 

10.                                               Após tomar ciência da decisão, o responsável apresentou a este Tribunal o Documento n. 06997/24, avaliado pelo corpo técnico 
no relatório de ID 1720251, cuja conclusão foi a seguinte: 

Em razão do exposto, propõe-se: 

I - Considerar não cumprido integralmente o item IV, “b”, do Acordão AC1– TC 00844/23, nos termos da fundamentação apresentada no item 2; 

II - Notificar a Câmara Municipal de Ariquemes para proceder a regulamentação interna visando prever o percentual mínimo de cargos em comissão criados a 
serem reservados para provimento exclusivo por servidores de carreira (efetivos, cedidos ocupantes de cargos em comissão e FG), sendo recomendável a 
reserva de, no mínimo, 50% dos cargos em comissão para tal fim, em atenção ao art. 37, V, da CF/88. 

III – Alertar o Presidente da Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes para o atendimento da alínea “c” do aludido Acórdão AC1 -TC 00844/23, no que tange 
à comprovação nas prestações de contas anuais dos anos subsequentes, por meio de dados consolidados e atualizados, o cumprimento gradual do Acórdão 
APL-TC 00016/2022. 

11.                                               Após a manifestação técnica, vieram-me os autos conclusos. 

12.                                               É o relatório. 

13.                                               Decido. 

14.                                               Os autos tratam de fiscalização implementada por este Tribunal a fim de avaliar o quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Ariquemes, já tendo se manifestado em decisão transitada em julgado acerca das seguintes impropriedades: 

(a) desproporcionalidade entre o número de servidores efetivos e comissionados; 

(b) não destinação de mínimo dos cargos comissionados à servidores efetivos, conforme determinada o 37, V, da CRFB/88; 

(c) inexistência de normativo que, atento à obrigatória proporcionalidade estabelecida pela CRFB/88, preveja os percentuais de cargos comissionados frente ao 
número de cargos efetivos, bem como o percentual mínimo de cargos comissionados a serem preenchidos por servidores de carreira. 

15.                                               A fim de garantir que aquela Casa Legislativa adotasse providências a fim de corrigir esse quadro, foram feitas determinações 
voltadas a esse fim no Acórdão APL-TC 00016/2022, contudo, todas consideradas descumpridas posteriormente no Acórdão AC1-TC 00844/23. 

16.                                               Contudo, havendo justificativa para esse descumprimento, não foram aplicadas sanções aos responsáveis. Todavia, houve uma 
reiteração de determinações no seguinte sentido (Acórdão AC1-TC 00844/23): 

(...) 

IV – Determinar ao atual Vereador Presidente da Câmara Municipal de Ariquemes, assim como a todos aqueles que o venham a suceder ou substituir, sob pena 
da imposição de pena de multa e reprovação de suas contas em caso de descumprimento, que: 
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a) dote providências concretas para reduzir ou mitigar, no prazo máximo de 2 anos, a desproporcionalidade observada no quadro de servidores da Câmara 
Municipal, em atenção às regras constitucionais e ao Acórdão APL-TC 00016/2022; 

b) adote providências concretas para elaboração, no prazo máximo de 90 dias, de normativo que preveja o percentual mínimo de cargos comissionados a serem 
preenchidos por servidores de carreira, em observância ao princípio da proporcionalidade e ao disposto no art. 37, V, da CF; 

c) comprove nas prestações de contas anuais dos anos subsequentes, por meio de dados consolidados e atualizados, o cumprimento gradual do Acórdão APL-
TC 00016/2022. 

(...) 

17.                                               Na Decisão Monocrática n. 0082/2024-GCESS (ID 1590850) avaliei os elementos probatórios trazidos pela Câmara de 
Ariquemes acerca das medidas implementadas internamente a fim de dar cumprimento ao acórdão deste Tribunal.  

18.                                               Naquela oportunidade, constatei que, a despeito do não cumprimento integral da decisão, esta omissão teria se dado 
justificadamente, restando demonstrada a edição da Resolução n. 666/2024/CMA voltada a indicar ações a serem implementadas para cumprimento das 
determinações deste Tribunal. 

19.                                               Diante disso, consignei o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o então Presidente da Câmara de Ariquemes adotasse 
providências concretas para elaboração de normativo que previsse o percentual mínimo de cargos comissionados a serem preenchidos por servidores de 
carreira. 

20.                                               A documentação apresentada para demonstrar o atendimento a esse comando (Documento n. 06997/24), todavia, não é 
suficiente. 

21.                                               Ficou demonstrada a edição da Lei municipal n. 2890/2024, que reestrutura o quadro de pessoal da Câmara, contudo, esta não 
trouxe regramento específico acerca do percentual de servidores efetivos que devem ocupar os cargos em comissão nela previsto . 

22.                                               O silêncio normativo acerca desse ponto específico não veio acompanhado de qualquer justificativa, sujeitando o responsável à 
multa prevista no art. 55, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, acerca da qual foi devidamente alertado. 

23.                                               Entretanto, nesta oportunidade, deve-se ponderar que a Mesa Diretora aquela Casa Legislativa Municipal passou por mudanças, 
em especial na sua Presidência, atualmente exercida pelo vereador Filipe Rozique[3]. 

24.                                               Embora o responsável pelo descumprimento inicial possa ser posteriormente sancionado, a prioridade, neste momento, deve ser 
a adequação da situação à Constituição Federal. 

25.                                               Diante da necessidade de garantir o cumprimento da determinação e de promover a conformidade da estrutura administrativa 
com os princípios constitucionais, tenho que a medida mais apropriada é conceder prazo ao atual gestor para que edite o normativo exigido. 

26.                                               Ao permitir a adequação voluntária do gestor atual às diretrizes estabelecidas por este Tribunal de Contas, prestigia-se o diálogo 
institucional e fomenta-se uma cultura administrativa comprometida com o aprimoramento da gestão pública. 

27.                                               Essa abordagem demonstra que o objetivo principal da atuação fiscalizatória não se resume à imposição de sanções, mas 
busca, sobretudo, induzir práticas mais eficientes e compatíveis com os ditames constitucionais. 

28.                                               Dessa maneira, o estabelecimento de prazo para o cumprimento da determinação se revela como medida adequada e 
necessária para assegurar a observância dos princípios que regem a Administração Pública, garantindo maior eficiência, transparência e respeito à legalidade, 
sem prejuízo a sanções futuras caso haja novo descumprimento. 

29.                                               Diante do exposto, nos termos da fundamentação delineada, decido: 

I.                                                    Considerar descumprido o item II da Decisão Monocrática n. 0082/2024-GCESS, visto que o então presidente da Câmara 
Municipal de Ariquemes deixou de demonstrar o efetivo cumprimento ao item IV, “b”, do Acórdão AC1-TC 00844/23 e tampouco justificou sua omissão; 

II.                                                 Conceder o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 100, caput, do Regimento Interno desta Corte, a contar da 
notificação do teor desta Decisão, para que o Senhor Filipe Rassen Rozique, CPF n. ***.092.141-**, atual Vereador Presidente da Câmara Municipal de 
Ariquemes, ou quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, demonstre a esta Corte o efetivo cumprimento ao item IV, “b”, do Acórdão AC1-TC 00844/23, sob pena de 
multa, nos termos do art. 55, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996; 

III.                                               Dar ciência da presente Decisão, via ofício, ao agente identificado no item II desta decisão, ou a quem o substitua/suceda ou 
represente, informando-lhe que o inteiro teor estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.tcero.tc.br, por meio do link Consulta Processual; 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn3
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IV.                                              Dar ciência da presente Decisão aos responsáveis, nos termos do artigo 30 do RITCE-RO, via Diário Oficial Eletrônico desta 
Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no artigo 22, inciso IV c/c artigo  29, IV, da 
Lei Complementar n. 154/96, informando-lhes que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à 
sustentabilidade ambiental; 

V.                                                 Dar ciência do teor desta decisão ao Ministério Público de Contas, na forma regimental;  

VI.                                              Autorizar, desde já, o Departamento da 1ª Câmara a utilizar meios de Tecnologia da Informação (TI) e aplicativos de mensagem 
instantânea para a comunicação dos atos processuais necessários ao cumprimento desta decisão; 

VII.                                            Determinar o sobrestamento do presente feito no Departamento da 1ª Câmara até o término do prazo previsto no item II ou a 
vinda de informações adicionais. Encerrado o prazo de sobrestamento, deverá o departamento competente remeter os autos ao gabinete deste relator para 
providências. 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, data da assinatura eletrônica. 

 Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA SILVA 
Relator em substituição regimental 

 
[1] Acórdão APL-TC 00259/22, de 11/11/2022, com trânsito em julgado em 06/12/2022. Cópia do referido Acórdão consta nas págs. 119-151 do ID1300708. 
[2] Acórdão APL-TC 00260/22, de 11/11/2022, com trânsito em julgado em 06/12/2022. Cópia do referido Acórdão consta nas págs. 152-186 do ID 1300711. 
[3] Informação disponível em: https://transparencia.camaradeariquemes.ro.gov.br/athus/plenario/mesadiretora/. Acesso em 07/03/2025. 

 

Município de Campo Novo de Rondônia 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. :  0534/2025 
CATEGORIA :  Consulta 
SUBCATEGORIA : Consulta 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Campo Novo de Rondônia 
ASSUNTO : Consulta quanto à alteração de nomenclatura de cargo público 
INTERESSADO : Alexandre José Silvestre Dias, CPF n. ***.468.749-** 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Campo Novo de Rondônia 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

DM-0033/2025-GCJVA 

EMENTA: CONSULTA. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CASO CONCRETO. NÃO 
CONHECIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

Se a consulta formulada não preenche os requisitos de admissibilidade, dela não se conhece, nos termos do artigo 85 do RITCE/RO e, por via de consequência, 
procede-se o arquivamento dos autos. 

Versam os autos sobre consulta formulada pelo Senhor Alexandre José Silvestre Dias, Chefe do Poder Executivo Municipal de Campo Novo de Rondônia (ID 
1719967), na qual requer pronunciamento desta Corte no que tange possibilidade de alteração da nomenclatura do cargo público efetivo de motorista de veículo 
leve para condutor de ambulância, conforme descrito a seguir: 

                                    [...] 

vem por meio da presente, nos termos do artigo 83 e seguintes do Regimento Interno desta Corte, para efetuar CONSULTA sobre o seguinte caso hipo tético a 
seguir exposto. 

1-É constitucional a alteração da nomenclatura de cargo público para servido efetivo MOTORISTA DE VEICULOS LEVES para CONDUTOR DE AMBULÂNCIA? 

2- A alteração, se constitucional, devem as atribuições serem assemelhadas e sem redução de vencimentos?. 

Do exposto, é a presente consulta que submetemos a análise deste Egrégio Tribunal.  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref3
https://transparencia.camaradeariquemes.ro.gov.br/athus/plenario/mesadiretora/
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Segue anexo, parecer jurídico em atendimento ao Regimento Interno deste Tribunal.  

                                               [...] 

2.                         Importa registrar que a consulta foi instruída com Parecer Jurídico, lavrado pelo Procurador-Geral daquele Poder Executivo, Dr. Jean Noujain 
Neto (ID 1719968).   

3.                         Nessa trilha, uma vez recepcionada a documentação em tela neste Tribunal, o feito foi distribuído a este Relator. 

4.                         Isso posto, em juízo de admissibilidade, decido. 

5.                         Prefacialmente, impende assinalar que está imbuído na competência desta Corte de Contas a decisão acerca de consulta, consoante extrai-se 
da leitura do artigo 1º, inciso XVI, da Lei Complementar n. 154/1996, nos termos do excerto a seguir colacionado: 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão de controle externo, compete, nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta Lei 
Complementar: 

[...] 

XVI - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais regulamentares 
concernentes à matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno. Autoridade consulente 

6.                         Outrossim, insta asseverar que o exame da matéria, interna corporis, encontra-se subordinada aos artigos 84 e 85, do RITCE-RO, in litteris: 

[...] 

Art. 83. O Plenário decidirá sobre consultas, quanto a dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua 
competência. 

Art. 84. São legitimados a formular consulta perante o Tribunal de Contas: (Redação dada pela Resolução n. 329/2020/TCE-RO) 

[...] 

VIII – Os chefes dos Poderes Executivos e Legislativos Municipais; (Incluído pela Resolução n. 329/2020/TCE-RO) 

[...] 

§ 1º As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser formuladas articuladamente e instruídas, sempre que possível, com parecer do 
órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade consulente . 

§ 2º A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto. 

§ 3º Por iniciativa de Membro do Tribunal de Contas ou do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ou por requerimento de legitimado, poderá ser 
reexaminada matéria objeto de prejulgamento de tese. (Incluído pela Resolução n. 329/2020/TCE-RO) 

§ 4º Considera-se revogado ou reformado o prejulgamento de tese sempre que o Tribunal, pronunciando-se sobre a matéria, firmar nova interpretação, caso em 
que a decisão fará expressa remissão à reforma ou revogação. (Incluído pela Resolução n. 329/2020/TCE- RO) 

Art. 85. No juízo de admissibilidade, o Relator, em decisão monocrática, não conhecerá de consulta que não atenda aos requisitos do artigo anterior ou 
que verse sobre caso concreto, devendo o processo ser arquivado após comunicação ao consulente. (Redação dada pela Resolução nº. 149/2013/TCE-RO. 
(destacou-se) 

 7.                                  De plano, verifico que a consulta em tela não preenche os pressupostos de admissibilidade exigíveis para o seu conhecimento, 
insculpidos nas normas organizacionais e regimentais interna corporis. 

8.                         Noutro giro, com espeque nos parâmetros regimentais que prescrevem sobre o tema em questão, no que concerne à legitimidade, insta 
reconhecer a do consulente, vez que na condição de Chefe de Poder Executivo, o Senhor Alexandre José Silvestre Dias, é agente  político legitimado com fulcro 
no artigo 84, inciso VIII, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
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9.                         Para além disso, em observância ao preceituado no §1º do artigo 84, do RITCE-RO, vislumbra-se que a consulta em questão contém a 
indicação precisa do seu objeto, estando estruturada e acompanhada com parecer jurídico da autoridade consulente, (ID 1719968), subscrito pelo Procurador 
Geral Municipal, Dr. Jean Noujain Neto. 

10.                       Observa-se, no entanto, que a questão suscitada versa sobre a obtenção de orientação prática por esta Corte de Contas para a gestão 
remuneratória de servidores do Poder Executivo Municipal de Campo Novo de Rondônia, consubstanciando-se não em consulta sobre dúvida jurídica in abstrato, 
mas em consultoria para tomada de decisão em caso concreto atinente ao cotidiano daquele Poder, o que é atribuição da própria administração e não desta 
Corte de Contas. 

11.                       Como se pode observar, a presente consulta trata de caso concreto, conforme descrito no Parecer Jurídico n. 136/2025 PGM/PMCNRO/RO: 

[...] 

A nomenclatura dos cargos é como uma etiqueta: serve para identificar a posição ocupada, mas também indicar responsabilidades, expectativas e até 
mesmo o lugar do profissional na hierarquia organizacional. 

Não é de hoje que o STF Supremo Tribunal Federal vem decidindo que a simples mudança de nome de um cargo público não traz inconstitucionalidade alguma, 
não viola o princípio do concurso público e muito menos representa provimento derivado. 

Tese Jurídica Simplificada: 

É constitucional, pois não viola o princípio do concurso público, norma estadual que altera a nomenclatura de cargo público. 

Ainda neste julgamento o STF esclarece sua decisão: 

Conforme jurisprudência desta Corte, há espaço de conformação do legislador infraconstitucional quando se tratar de lei que se limita a alterar a 
nomenclatura do cargo, mantendo a necessária similitude entre as atribuições dos cargos envolvidos, os requisitos de escolaridade para ingresso e a 
equivalência salarial (estrutura remuneratória) entre eles. 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Impugnação dos arts. 1º e 4º da Lei 9.383/2010, do Estado do Mato Grosso, na parte em que alteram os arts. 3º, § 1º, e 
7º da Lei 7.858/2002, do Estado do Mato Grosso. 3. Ausência de extinção de cargo. Mera modificação do nomen juris de cargo. Possibilidade de 
disposições normativas alterarem a nomenclatura de cargo. 4. Admissibilidade de aproveitamento de servidores. Necessidade de similitude entre as 
atribuições, de equivalência remuneratória e de identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso. 5. Longa e gradual cadeia normativa. Presença 
dos requisitos fixados por esta Corte. 6. Pedido julgado improcedente. 

(ADI 6615, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23-09-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 25-09-2024 PUBLIC 26-09-
2024) 

Do exposto, sem que haja outra possibilidade, emitimos parecer para orientar o Chefe do Poder Executivo Municipal, de que a lei que rea lizar a alteração do 
nome do cargo público deve manter atribuições similares entre os cargos, o mesmo requisito de escolaridade para ingresso e equivalência salarial 
entre eles, sob pena de se caracterizar hipótese de provimento derivado inconstitucional. (destacou-se) 

 12.                       Destaca-se que, em casos semelhantes, o Plenário deste Tribunal de Contas tem sido contundente no sentido de não conhecer consultas que 
versem acerca de caso concreto, in litteris; 

 EMENTA: CONSULTA. CASO CONCRETO EVIDENCIADO. NÃO- PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO 
CONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Da pauta constitucional pátria, dado seu caráter profilático – e mesmo pragmático –, extrai-se que competem às Cortes de Contas interpretarem, prévia e 
abstratamente, preceitos normativos atrelados à matéria que lhes são afetas, quando instadas a fazê-lo por autoridade competente, ante a dúvida na concreção 
do Direito. 

2. Com o propósito de precatar a segregação de funções, é defeso ao Tribunal de Contas substituir-se ao administrador e, dessa feita, assessorá-lo na atividade 
administrativa por ele desenvolvida. 

3. Consulta adstrita ao saneamento de dúvida em caso concreto não está apta a ser conhecida e processada pelo Tribunal de Contas. (Precedentes. Processos 
ns. 0840/2010- TCER, 2.598/2008-TCER, 2.585/2013-TCER, 2.890/2012- TCER e 2.153/2013- TCER). 4. Consulta não conhecida e arquivada. 

(Acórdão APL-TC 00145/20. Processo 00527/20. Relator: Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 3ª Sessão Virtual do Pleno, de 15 a 19  de 
junho de 2020). (Destacou-se) 

 EMENTA: CONSULTA. CASO CONCRETO EVIDENCIADO. NÃO- PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO 
CONHECIMENTO. PRECEDENTES. 
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1. Da pauta constitucional pátria, dado seu caráter profilático – e mesmo pragmático –, extrai-se que competem às Cortes de Contas interpretarem, prévia e 
abstratamente, preceitos normativos atrelados à matéria que lhe é afeta, quando instada a fazê-lo por autoridade competente, ante a dúvida na concreção do 
Direito. 

2. Com o propósito de precatar a segregação de funções, é defeso ao Tribunal de Contas substituir-se ao administrador e, dessa feita, assessorá-lo na atividade 
administrativa por ele desenvolvida. 

3. Consulta adstrita ao saneamento de dúvida em caso concreto não está apta a ser conhecida e processada pelo Tribunal de Contas. 

(Precedentes. Processos n. 0840/2010- TCER, 2.598/2008-TCER, 2.585/2013-TCER, 2.890/2012- TCER e 2.153/2013-TCER) 

4. Consulta não conhecida e arquivada. 

(Acórdão APL-TC 00046/20. Processo 00137/20. Relator: Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. Jul. 1ª sessão virtual do pleno, de 04.05 a 
08.05.2020) (Grifou-se). 

 13.                       Nessa senda, a presente consulta não deve ser conhecida,  pois não preenche o requisito de admissibilidade constante no artigo 85 do RITCE-
RO, uma vez que se trata de dúvida a respeito de caso concreto. 

14.                       Ante o exposto, decido: 

                            I – Não Conhecer da Consulta formulada pelo Senhor Alexandre José Silvestre Dias, CPF n. ***.468.749-**, Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Campo Novo de Rondônia, por não preencher o requisito normativo estabelecido no art. 85, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

                            II – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento do Pleno, para que empreenda providências a fim 
de: 

                            2.1 – Publicar, esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte; 

                            2.2 – Intimar o Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

                            2.3 – Intimar, via Ofício/e-mail, o senhor Alexandre José Silvestre Dias, CPF n. ***.468.749-**, Chefe do Poder Executivo Municipal de Campo 
Novo de Rondônia, ou quem lhe substitua ou suceda legalmente, sobre o teor desta decisão; 

                            2.4 - Dar conhecimento que o inteiro teor destes autos está disponível para consulta no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link 
PCe, apondo-se o número de processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

                             2.5 - Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais. 

                             Porto Velho (RO), 10 de março de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577 
A-VIII 

 

Município de Ji-Paraná 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:               00173/25– TCE-RO 
SUBCATEGORIA:      PAP - Procedimento Apuratório Preliminar 
ASSUNTO:                  Supostas irregularidades no pagamento de fornecedores 
JURISDICIONADO:     Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
INTERESSADO:          Kauê Marinho Huckembeck, CPF n. ***.053.209-** 
RESPONSÁVEIS:        Affonso Antônio Cândido (CPF n.***.003.112-**) - Prefeito do município de Ji-Paraná 
ADVOGADOS:             Sem Advogados 
RELATOR:                   Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa 
Silva)                   
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PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR (PAP). COMUNICAÇÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES. PAGAMENTO DE FORNECEDORES. 
AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE SELETIVIDADE. NÃO PROCESSAMENTO. ARQUIVAMENTO. 

1. As ações de controle no âmbito desta Corte de Contas dependem da demonstração dos requisitos de seletividade, nos termos da Resolução n. 291/2019. 

2. No caso em análise, os fatos noticiados não alcançaram a pontuação mínima exigida no índice RROMa, que diz respeito à relevância, risco, oportunidade e 
materialidade, de forma que o arquivamento da documentação é medida que se impõe. 

3. Nada obstante a determinação de arquivamento, será dada ciência ao gestor público e ao controle interno para adoção de eventuais providências. 

 Decisão Monocrática nº 0025/2025-GCESS 

 Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado a partir da documentação (SEI 000306/2025), encaminhada via e-mail, por Kauê Marinho 
Huckembeck, Administrador/Gerente Comercial da pessoa jurídica Eergos,  solicitando informações acerca de  expedição de “decreto” do TCERO para liberação 
das contas públicas, tendo em vista que a Secretaria de Fazenda do Município de Ji-Paraná - SEFAZ estar alegando, para o não pagamento de suas contas, da 
existência de um possível “decreto” do TCERO suspendendo os pagamentos de todas as despesas do município ante o fechamento do  ano fiscal e mudança de 
gestão. 

2.                                                   Em síntese, alegou o requerente que: (i) era representante da empresa Eergos, que possuía contrato de prestação de serviços 
de saúde/hospitalares com a Prefeitura do Município; (ii) a Prefeitura não havia realizado o pagamento dos serviços prestados referentes aos meses de 
setembro, outubro, novembro e dezembro/2024; e, (iii) o antigo prefeito teria transferido recursos da secretaria de saúde para “obras de asfalto perto de 
eleições”. 

3.                                                   A documentação foi inicialmente encaminhada à Presidência desta Corte de Contas que, em resposta, encaminhou o ofício nº 
30/2025/GABPRES/TCERO informando-o que a Corte não possuía competência para emitir decretos ou ingerir diretamente na gestão municipal e oferecendo 
orientações de como proceder para obter informações acerca da previsão para a liberação dos pagamentos pendentes. 

4.                                                   Por meio de despacho de ID 1704861, a presidência desta Corte de Contas encaminhou a documentação ao Departamento de 
gestão da Documentação - DGD para que promovesse a atuação como Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) e, posteriormente, remetido à Secretaria Gera l 
de Controle Externo para análise dos critérios de seletividade. 

5.                                                   Por meio do relatório técnico de seletividade[1], a Secretaria Geral de Controle Externo ressaltou estarem presentes as 
condições prévias de admissibilidade, previstas nos incisos I a III, do art. 6º, da Resolução n. 291/2019, tendo em vista que: (i) se trata de matéria de 
competência desta Corte de Contas; (ii) as situações-problemas estão bem caracterizadas e (iii) existem elementos razoáveis de convicção suficientes para 
subsidiar um possível início de ação de controle. 

6.                                                   Por outro lado, na análise das etapas objetivas de seletividade, verificou que a informação atingiu a pontuação de 37,6 (trinta e 
sete vírgula seis) no índice RROMa (relevância, risco, oportunidade e materialidade), quando o mínimo exigido seria de 50 pontos e, portanto, não estaria apta, 
de acordo com o art. 4º da Portaria n. 466/2019, à apuração da segunda fase de avaliação de seletividade, que consiste na apreciação da gravidade, urgência e 
tendência (matriz GUT). 

7.                                                   Nesse sentido, considerando a pontuação obtida na avaliação do índice RROMa, a unidade técnica concluiu que a informação 
não deveria ser selecionada para a realização de ação de controle específica por este Tribunal, cabendo o arquivamento do processo, com ciência à autoridade 
responsável e ao controle interno para adoção de medidas cabíveis, nos termos do art. 9º, §1º, da Resolução n. 291/2019/TCERO. 

8.                                                   A SGCE, para além da análise de seletividade, como forma de melhor respaldar sua proposição técnica, empreendeu 
averiguações preliminares, de cunho geral, e, ao final, concluiu e propôs: 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO. 

41. Ante o exposto, ausentes os requisitos de seletividade da informação constante neste Procedimento Apuratório Preliminar, propomos ao relator: 

a) deixar de processar e, por consequência, arquivar o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, dado não ter alcançado os índices mínimos de 
seletividade, constantes no artigo 9°, §1° da Resolução n. 291, de 2019, e uma vez que este Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas ações, nos termos dos 
postulados norteadores do controle externo por ela exercido, notadamente aqueles relacionados com os princípios da economicidade, da eficiência, da eficácia e 
da efetividade, bem ainda, os critérios da materialidade, relevância, risco, oportunidade, gravidade e urgência; 

b) encaminhar cópia da documentação ao senhor Affonso Antônio Cândido (CPF n.***.003.112-**) – prefeito do município de Ji-Paraná e à senhora Daniele 
Fonseca Zani (CPF n.***.365.512-**) – Controladora-geral do município de Ji-Paraná, ou a quem vier a substituí-los, para conhecimento e adoção das medidas 
cabíveis; 

c) dar ciência ao interessado e ao Ministério Público de Contas. 

9.                                                   Na sequência, vieram os autos conclusos para análise e deliberação. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn1


24 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3275 ano XV terça-feira, 11 de março de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

10.                                               É o relatório. 

11.                                               Decido. 

12.                                               Inicialmente, oportuno destacar que este Tribunal de Contas pautado na necessidade de assegurar maior eficiência ao controle 
externo, com previsão nos artigos 70 e 71 da Constituição Federal, com o objetivo de priorizar os esforços em ações de maior impacto em termos sociais, 
financeiros e orçamentários, publicou a Resolução n. 291/2019, que instituiu o procedimento de análise prévia da seletividade das informações recebidas dos 
jurisdicionados. 

13.                                               O procedimento apuratório preliminar tem como objetivo selecionar e priorizar ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, por meio de critérios de materialidade, relevância, risco, oportunidade, gravidade, urgência e tendência. 

14.                                               Pois bem. 

15.                                               Consoante o relatado, cuida-se de Procedimento Apuratório Preliminar (PAP), instaurado em razão de requerimento, 
encaminhado via e-mail, solicitando informações sobre possível expedição de “decreto” por parte desta Corte de Contas para liberação das contas do Município 
de Ji-Paraná para pagamento de suas despesas, posto que a empresa requerente alega possuir créditos atrasados de pagamentos referentes aos meses de 
setembro, outubro, novembro e dezembro/2024. 

16.                                               Aplicados os mecanismos de seletividade sobre as informações ora analisadas, verifica-se estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 6º, incisos I a III, da Resolução n. 291/2019/TCERO, tendo em vista que: (i) se trata de matéria de competência desta Corte de 
Contas; (ii) as situações-problemas estão bem caracterizadas e (iii) existem elementos razoáveis de convicção suficientes para subsidiar um possível início de 
ação de controle. 

17.                                               Ocorre que, de acordo com o relatório técnico produzido, embora os fatos narrados sejam de competência do Tribunal de 
Contas, a informação apresentada não alcançou a pontuação mínima exigida no índice RROMa – que é de 50 pontos – e, portanto, não preenche os requisitos 
de seletividade, nos termos do art. 4º, da Portaria n. 466/2019, combinado com o art. 9º da Resolução n. 291/2019/TCERO. 

18.                                               Oportuno ressaltar que na análise de seletividade não há aferição de mérito, tampouco imputação de responsabilidade, abrange, 
tão somente, as averiguações preliminares, de cunho geral, e restringe-se aos fatos consignados na informação apresentada. 

19.                                               Nesse contexto, diante da ausência de elementos mínimos comprobatórios que demonstrem a relevância, o risco, a 
oportunidade e a materialidade dos fatos narrados, não há como se pretender uma atuação primária desta Corte de Contas quanto à possível irregularidade em 
exame, em atenção aos princípios da eficiência e economicidade. 

20.                                               Nada obstante a não seletividade, oportuno ressaltar que a SGCE promoveu averiguações preliminares e destacou, de início, 
que o requerente não trouxe provas de suas alegações, não informou o número do contrato firmado com a Prefeitura, não apresentou o nome completo e CNPJ 
da empresa, se limitando apenas a informar que os serviços prestados foram “serviços de saúde/hospitalares”. 

21.                                               Contudo, registrou que promoveu consulta no portal de transparência da Prefeitura do Município e constatou que o nome da 
empresa[2] do requerente não constava na lista de fornecedores[3] da prefeitura, bem como não existia qualquer empenho[4], pagamento ou contrato em nome 
desta. Assim, concluiu não haver plausibilidade nas alegações do requerente. 

22.                                               Visando subsidiar meu convencimento promovi, também, consulta no portal de transparência do município e, tal como a unidade 
técnica não foi possível encontrar o nome da empresa no rol dos fornecedores e/ou a existência de empenhos em aberto em nome desta. 

23.                                               Assim, assiste razão a unidade técnica em concluir pela não plausibilidade das alegações do requerente. 

24.                                               Desta feita, como acertadamente pontuado pelo controle externo, ausentes os requisitos necessários para processar o 
comunicado de irregularidade como ação de controle específica, porquanto a matéria não atingiu os índices de seletividade estabelecidos, revela-se 
absolutamente oportuna e fundamentada a proposição de arquivamento deste procedimento, nos termos do parágrafo único do art. 78-C do Regimento Interno, 
haja vista o não preenchimento dos requisitos de seletividade previstos no art. 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCERO. 

25.                                               Registro, todavia, que não obstante a não seleção da matéria para início de ação de controle autônoma, impõe-se dar 
conhecimento dos fatos ao gestor público e o controle interno para adoção de eventuais medidas necessárias. Além disso, as informações deste procedimento 
deverão integrar a base de dados da SGCE para planejamento de futuras auditorias. 

26.                                               Diante do exposto, nos termos da fundamentação delineada, decido: 

I.         Deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) em ação de controle específica, por não atender aos critérios de seletividade, 
nos termos do art. 9º, §1º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO e, via de consequência, determinar o seu arquivamento com base na disposição contida no 
parágrafo único do art. 78-C do Regimento Interno c/c inciso I, § 1º do artigo 7º, da Resolução n. 291/2019; 

II. Dar ciência do teor desta decisão ao interessado nos termos do artigo 30 do RITCE-RO; 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftn4
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III. Determinar a ciência do teor desta decisão, via intimação eletrônica, ao Prefeito do Município de Ji-Paraná, Affonso Antônio Cândido (CPF ***.003.112-**) e à 
Controladora-geral, Daniele Fonseca Zani (CPF n. ***.365.512-**), ou a quem os substituir ou suceder, para conhecimento e adoção de eventuais providências 
cabíveis; 

IV. Dar ciência desta decisão ao Ministério Público de Contas, nos termos regimentais; 

V. Determinar o trâmite deste processo ao Departamento do Pleno para que empreenda o necessário ao cumprimento desta decisão , ficando autorizado, desde 
já, a utilização dos meios de tecnologia de TI e aplicativos de mensagens para comunicação dos atos processuais. 

 Publique-se. Registre-se. Arquive-se. 

 Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

 Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA SILVA 
Relator em Substituição Regimental 

 
[1] ID 1715559 
[2] Nome completo e CNPJ da empresa retirado do Google - site http://cnpj.info/Kmh-Engenharia-Arquitetura-Eergos 
[3] Em: https://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/fornecedores/frmfornecedores&nomeaplicacao=fornecedores&id_menu=33&token=6f1075733780f552
2b65b4d54bd33817 
[4] Em https://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/empenho/frmempenho&id_menu=11&token=6f1075733780f5522b65b4d54bd33817 

 

Município de Pimenta Bueno 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO : 3476/2024 
CATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
SUBCATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Pimenta Bueno 
ASSUNTO : Supostas irregularidades praticadas pelo Poder Executivo Municipal de Pimenta Bueno 
RESPONSÁVEIS : Arismar Araújo de Lima, CPF n. ***.728.841-** 

Ex-Chefe do Poder Executivo Municipal de Pimenta Bueno de 2019/2024 
INTERESSADO : Sergio Aparecido Tobias, CPF n. ***.557.302-** 

Vereador do Município de Pimenta Bueno 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

DM-0028/2025-GCJVA 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. SUPOSTAS IRREGULARIDADES. EXAME PRELIMINAR. 
PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE E SELETIVIDADE. PROCESSAMENTO COMO REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. INTIMAÇÕES. 
PROSSEGUIMENTO DO RITO. 

1. Afigura-se como necessária a instauração de procedimento específico, quando o objeto constante no procedimento apuratório preliminar preencher os 
requisitos de admissibilidade e seletividade exigidos pela Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

2. Intimações e prosseguimento da marcha processual. 

                             Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado em razão de documento intitulado de Representação, formulado pelo 
Senhor Sergio Aparecido Tobias, CPF n. ***.557.302-**, Vereador do Município de Pimenta Bueno (ID 1660925), com notícia de supostas irregularidades 
praticadas pelo Ex-Prefeito de Pimenta Bueno, Sr. Arismar Araújo de Lima. 

2.                         Em síntese, o representante relata as seguintes irregularidades: (1) descumprimento do artigo 29-A da Constituição da República e do artigo 
11, IV da LDO/2022 (Lei Municipal n 3.052/2022); (2) subestimação da receita para o exercício 2025; (3) terceirização de serv iços na área da saúde com fim de 
burlar os limites para despesas com pessoal estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); (4) aumento no subsídio do prefeito no curso do mandato; 
e (5) irregularidade na investidura do procurador geral em cargo exclusivo de comissão e no recebimento de honorários advocatícios. 

3.                         Requereu ao final: 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref2
http://cnpj.info/Kmh-Engenharia-Arquitetura-Eergos
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref3
https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/fornecedores/frmfornecedores&nomeaplicacao=fornecedores&id_menu=33&token=6f1075733780f5522b65b4d54bd33817
https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/fornecedores/frmfornecedores&nomeaplicacao=fornecedores&id_menu=33&token=6f1075733780f5522b65b4d54bd33817
https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/fornecedores/frmfornecedores&nomeaplicacao=fornecedores&id_menu=33&token=6f1075733780f5522b65b4d54bd33817
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16288#_ftnref4
https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/empenho/frmempenho&id_menu=11&token=6f1075733780f5522b65b4d54bd33817
https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/empenho/frmempenho&id_menu=11&token=6f1075733780f5522b65b4d54bd33817
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(...) 

II. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) A instauração de procedimento investigatório para apurar as irregularidades descritas nesta representação; 

b) A adoção de todas as medidas legais cabíveis para a imediata cessação das irregularidades elencadas; 

c) A responsabilização do Chefe do Poder Executivo Municipal de Pimenta Bueno, Arismar Araújo de Lima, pelas irregularidades cometidas na gestão dos 
recursos públicos, em especial, pela violação dos limites de despesa com pessoal estabelecidos pela LRF; 

 4.                         Autuada a documentação, os autos foram submetidos à Secretaria Geral de Controle Externo (SGCE), que concluiu via Rela tório de Análise 
Técnica (ID 1716691), pela presença dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n.  291/2019/TCE-RO. 

5.                         Quanto aos critérios objetivos de seletividade, apurou que a informação atingiu a pontuação 51,8 no índice RROMa, cujo mínimo é 50 pontos, 
e a pontuação de 48 na Matriz GUT, cujo mínimo é 48, e que, em razão disso, a informação deve ser selecionada para a realização de ação de controle 
específica por este Tribunal, nos termos dos artigos 4º e 5º da Portaria n. 466/2019, c/c o artigo 10, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

6.                         Assim, propôs o processamento do PAP como Representação, in verbis: 

(...) 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

57. Ante o exposto, presentes os requisitos de seletividade da informação constante neste Procedimento Apuratório Preliminar, propomos ao relator: 

a) processar a matéria a título de representação, nos termos do art. 52-A, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154, de 26 de julho de 1.996 c/c art. 82-A, 
inciso VI, da Resolução Administrativa n. 005/TCER/962; 

 7.                         É o breve relato, passo a decidir. 

                            Da admissibilidade 

8.                         No caso em apreço, estão presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, 
pois: a) trata-se de matéria de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão caracterizadas; e c) existem elementos razoáveis de convicção 
suficientes para subsidiar o início de uma possível ação de controle. 

9.                         Além disso, a demanda atende ao disposto no artigo 52-A, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96 c/c artigo 82-A, VI, do Regimento 
Interno. 

                            Da seletividade 

10.                       A Resolução n. 291/2019/TCE-RO foi regulamentada pela Portaria n. 466/2019, a qual definiu os critérios e pesos de análise de seletividade 
prevista na referida Resolução, bem como estabeleceu a realização da análise em duas etapas: Apuração do índice RROMa - Relevância, Risco, Oportunidade e 
Materialidade e Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. 

11.                       Por ocasião da primeira etapa – apuração do índice de RROMa –, devem ser observados os critérios constantes no Anexo I, da Portaria n. 
466/2019. 

12.                       Será selecionada para a segunda etapa da análise – aplicação da Matriz GUT – a informação que alcançar, no mínimo, 50 pontos do índice de 
RROMa. 

13.                       A aplicação da Matriz GUT, consiste na atribuição de 1 a 5 pontos aos critérios gravidade, urgência e tendência, cujo resultado será apurado 
por meio da multiplicação das notas atribuídas a cada critério. A informação que alcançar, no mínimo, 48 pontos na Matriz GUT será considerada seletiva e 
receberá o encaminhamento indicado no artigo 9º da Resolução 2019/TCE-RO. 

14.                       No caso em análise, verifica-se que a informação atingiu a pontuação de 51.8 no índice RROMa e 48 na matriz GUT, portanto, em sede de 
juízo prévio, acolho o posicionamento esposado pela Secretaria Geral de Controle Externo para que o presente Procedimento Apuratório Preliminar – PAP seja 
processado com natureza de Representação, e receba exame por parte desta Corte de Contas, na linha do disposto no artigo 78-B, incisos I, II e III, do 
Regimento Interno. 
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15.                       A respeito do assunto, esta Corte de Contas possui entendimento no sentido de processamento de PAP qua ndo evidenciada a presença dos 
requisitos mínimos afetos à seletividade. Consoante se infere do excerto de decisão singular desta Relatoria, veja-se: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. PREGÃO ELETRÔNICO. SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES. EXAME PRELIMINAR. PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE E SELETIVIDADE. PROCESSAMENTO COMO 
REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. INTIMAÇÕES. REMESSA DOS AUTOS AO DEPARTAMENTO DA SEGUNDA CÂMARA. (DM-0012/2024-GCJVA, 
proferida no processo n. 449/2024, Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida). 

16.                       Importante registrar que a suposta irregularidade apresentada pelo representante como descumprimento do artigo 29-A da Constituição da 
República e do artigo 11, IV da LDO/2022 (Lei Municipal n 3.052/2022) já foi objeto de análise por esta Corte de Contas, tanto no processo n. 2432/24 (PAP), 
que deixou de ser processado por ausência dos requisitos de seletividade, bem como no processo n. 1413/24, Prestação de Contas de Pimenta Bueno, exercício 
2023, cuja conclusão foi de conformidade dos repasses financeiros ao Poder Legislativo, nos termos do Acórdão APL-TC 00156/24. 

17.                       Por sua vez, em relação à suposta irregularidade apontada como subestimação da receita para o exercício 2025, esta foi objeto do processo 
n. 3039/24, que trata sobre o exame das projeções das receitas para o exercício de 2025, sendo certo que esta relatoria profe riu a Decisão Monocrática DM-
0182/2024-GCJVA pela inviabilidade da projeção de receita, nos termos do artigo 8º, da Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, bem como expediu 
recomendações ao representado, Senhor Arismar Araújo de Lima, CPF n. ***.728.841-**, Chefe do Poder Executivo à época. 

18.                       Referente à suposta irregularidade de terceirização de serviços na área da saúde com fim de burlar os limites para despesas com 
pessoal estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), tal situação deverá ser analisada quando da apreciação da Prestação de Contas referente 
ao exercício 2024. 

19.                       Por fim, quanto à suposta impropriedade na investidura do procurador geral em cargo exclusivo de comissão e no recebimento de 
honorários advocatícios, a previsão da Lei Municipal n. 3.049/2022 é de que o cargo de Procurador-Geral será de provimento em comissão, não sendo restrito 
aos servidores efetivos, bem como o recebimento dos honorários advocatícios do Procurador-Geral está disciplinado na Lei Municipal n. 2.815/2021. 

20.                       Dessa forma, das cinco supostas irregularidades, no caso em tela, subsiste para análise nestes autos, apenas a que diz respeito ao  aumento 
no subsídio do prefeito no curso do mandato, porquanto poderá resultar, inclusive, em conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, caso ao final da 
instrução existam elementos indicadores de dano ao erário. 

21.                       Assim, os autos devem ser processados para análise da irregularidade apontada. 

22.                       Diante do exposto, decido: 

                            I – Processar, sem sigilo, o presente Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, como Representação, em face do atendimento dos critérios 
de seletividade dispostos no artigo 10, §1º, I, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO e artigo 78-B, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

                            II – Conhecer a Representação formulada pelo Senhor Sergio Aparecido Tobias, CPF n. ***.557.302-**, Vereador do Município de Pimenta 
Bueno, na qual noticia supostas irregularidades praticadas pelo Ex-Prefeito de Pimenta Bueno, Sr. Arismar Araújo de Lima, referente à irregularidade apontada 
quanto ao aumento no subsídio do prefeito no curso do mandato, vez que preenche os requisitos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, prescritos nos 
artigos 52-A, VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996 e 82-A, VI, do RITCE-RO. 

                            III – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento do Pleno, a fim de: 

                            3.1 – Intimar, via ofício/e-mail, o responsável Arismar Araújo de Lima, CPF n. ***.728.841-**, Chefe do Poder Executivo Municipal de Pimenta 
Bueno de 2019/2024, encaminhando-lhe cópia da representação (ID 1660925), do relatório técnico (ID 1716691), bem como desta decisão; 

                            3.2 – Intimar, via ofício/e-mail, o interessado Sergio Aparecido Tobias, CPF n. ***.557.302-**, Vereador do Município de Pimenta Bueno, 
encaminhando-lhe cópia do do relatório técnico (ID 1716691), bem como desta decisão; 

                            3.3 – Adotadas todas as providências, encaminhe-se o feito à Secretaria Geral de Controle Externo para que, com fundamento no artigo 12 da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO, promova o devido exame e instrução, autorizando desde já a realização das diligências que se façam necessárias, nos termos 
do 247, §1º do RITCE-RO. 

                            IV – Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, na forma do artigo 30, § 10 do Regimento Interno.  

                            V – Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
interposição de eventual recurso. 

                            VI – Informar que o inteiro teor destes autos está disponível para consulta no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, 
apondo-se o número de processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

                            Porto Velho (RO), 10 de março de 2025. 
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 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577 
A-VII 

 
Atos da Presidência 

Decisões 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 03627/2024/TCERO. 
INTERESSADO: Tiago Cavalcanti Lima de Holanda. 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED – Multa imputada no item V, do Acórdão APL-TC 0168/2024. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0074/2025-GP   

SUMÁRIO: MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE.  

1.                   Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, 
conforme programa normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996. 

2.                   Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título 
executivo extrajudicial.   

 I – RELATÓRIO 

1.                     O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte do 
Senhor Tiago Cavalcanti Lima de Holanda, do que determinado no item V, do Acórdão APL-TC 0168/2024, prolatado nos autos do Processo n. 00319/2023, 
relativamente à multa imposta ao mencionado jurisdicionado. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0083/2025-DEAD (ID n. 1717396), comunicou que em consulta ao 
Sistema Sitafe, foi verificado que a multa, referente à CDA n. 20250200007156, encontra-se integralmente pago, conforme extrato acostado sob o IDs n. 
1717311. 

3. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

4. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da obrigação fixada no item V, do Acórdão APL-TC 0168/2024, 
emanado dos autos do Processo n. 00319/2023 (multa), por parte do Senhor Tiago Cavalcanti Lima de Holanda, tanto que a análise da documentação pelo 
Departamento de Acompanhamento de Decisões restou concluída nesse sentido (ID n. 1717396), assim como no Relatório de comprovação de ID n. 1717311. 

6. Diante das informações constantes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que se impõe, na 
esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a[1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 26[3] da Lei 
Complementar n. 154, de 1996. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor do Senhor Tiago Cavalcanti Lima de Holanda, quanto à multa constante 
no item V, do Acórdão APL-TC 0168/2024, exarado nos autos do Processo n. 00319/2023, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa  n. 
69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 
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III - INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, a PGMV, via ofício, e o Ministério Público de Contas, na forma regimental;  

IV – PUBLIQUE-SE; 

V – CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

 
 

[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a  quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de  forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 0800/2024/TCERO. 
INTERESSADO: Elielson Gomes Kruger. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

PACED – Acórdão APL-TC 00157/2023. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0076/2025-GP    

SUMÁRIO: MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE.  

1.                   Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, 
conforme programa normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, bem como do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do 
art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

2.                   Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título 
executivo extrajudicial.   

I – RELATÓRIO 

1.                     O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte do 
Senhor Elielson Gomes Kruger, do que determinado noItem V, do Acórdão APL-TC 00157/2023, prolatado nos autos do Processo n. 01775/2021, relativamente 
à multa aplicada ao mencionado jurisdicionado. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0075/2025-DEAD (ID n. 1714884), comunicou que aportou naquela 
unidade o Ofício n. 20/PGM/2025 (ID n. 1711499), em que a Procuradoria do Município de Candeias do Jamari -RO informa o pagamento integral da multa 
cominada no Item V, do Acórdão APL-TC 00157/2023, de responsabilidade do citado jurisdicionado. 

3. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

4. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da obrigação fixada no Item V, do Acórdão APL-TC 00157/2023, 
emanado dos autos do Processo n. 01775/2021 (multa), por parte do Senhor Elielson Gomes Kruger, tanto que a análise da documentação pelo Departamento 
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de Acompanhamento de Decisões restou concluída nesse sentido (ID n. 1714884), assim como no Relatório Técnico de ID n. 1714606 e Comprovante de 
Pagamento (ID n. 1711499). 

6. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que 
se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a [1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 
26[3] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I - CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor do Senhor Elielson Gomes Kruger, quanto à multa constante no Item V, do 
Acórdão APL-TC 00157/2023, exarado nos autos do Processo n. 01775/2021, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a”, da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCERO, bem como do art. 34, § 1º, do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 

III - INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, a Procuradoria Geral do Município de Candeias do Jamari-RO, via ofício, e o Ministério Público de 
Contas, na forma regimental; 

IV - PUBLIQUE-SE; 

V - CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

 
  

 
[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a  quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 2765/2020/TCERO. 
INTERESSADO: Valmir Francisco dos Santos. 
ASSUNTO: 
  
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) – Item IV do Acórdão AC1-TC 00497/2019, proferido 
no Processo n. 01453/2012. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0075/2025-GP    

SUMÁRIO: MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE.  

1.                   Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, 
conforme programa normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da  Lei 
Complementar n. 154, de 1996. 

2.                   Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título 
executivo extrajudicial.   
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 I – RELATÓRIO 

1.                     O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa a apurar o cumprimento, por parte do 
Senhor Valmir Francisco dos Santos, do que determinado no item IV, do Acórdão AC1-TC 00497/2019, prolatado nos autos do Processo n. 01453/2012, 
relativamente à multa imposta ao mencionado jurisdicionado. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0074/2025-DEAD (ID n. 1714627), comunicou que aportou naquela 
unidade o Documento n. 00861/2025 (ID n. 1711723), em que a Procuradoria-Geral do Município de Ariquemes informa o pagamento integral da multa cominada 
no item IV, do Acórdão AC1-TC 00497/2019, de responsabilidade do Senhor Valmir Francisco dos Santos. 

3. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

4. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da obrigação fixada no item IV, do Acórdão AC1-TC 00497/2019, 
emanado dos autos do Processo n. 01453/2012 (multa), por parte do Senhor Valmir Francisco dos Santos, tanto que a análise da documentação pelo 
Departamento de Acompanhamento de Decisões restou concluída nesse sentido (ID n. 1714627), assim como no Relatório Técnico de ID n. 1714046 e nos 
extratos de comprovação de pagamentos (ID n. 1711723). 

6. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que 
se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a [1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 
26[3] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I - CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor do Senhor Valmir Francisco dos Santos, quanto à multa constante no item 
IV do Acórdão AC1-TC 00497/2019, exarado nos autos do Processo n. 01453/2012, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 

III - INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, a Procuradoria-Geral do Município de Ariquemes-RO, via ofício, e o Ministério Público de Contas, na 
forma regimental; 

IV - PUBLIQUE-SE; 

V - CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

 
 

 
[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a  quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 0115/2025/TCERO. 
INTERESSADO: Everton José dos Santos Filho. 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED – acompanhamento do cumprimento do Acórdão APL-TC 00217/2024. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0077/2025-GP 

SUMÁRIO: MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. 

1.                   Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, 
conforme programa normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, bem como do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do 
art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

2.                   Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título 
executivo extrajudicial.   

 I – RELATÓRIO 

1.                     O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte do 
Senhor Everton José dos Santos Filho, do que determinado no Item VI, do Acórdão APL-TC 00217/2024, prolatado nos autos do Processo n. 01658/2023, 
relativamente à multa aplicada ao mencionado jurisdicionado. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0080/2025-DEAD (ID n. 1716053), comunicou que aportou naquela 
unidade o documento de comprovação de recolhimento da multa imposta no item VI ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas (ID 
1714597), de responsabilidade do Senhor Éverton José dos Santos Filho. 

3. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

4. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da obrigação fixada no Item VI, do  Acórdão APL-TC 00217/2024, 
emanado dos autos do Processo n. 01658/2023 (multa), por parte do Senhor Everton José dos Santos Filho, tanto que a análise da documentação pelo 
Departamento de Acompanhamento de Decisões restou concluída nesse sentido (ID n. 1716053), assim como no Despacho n. 0821361/2025/SEFIC (ID n. 
1715689). 

6. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que 
se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a[1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 
26[3] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I - CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor do Senhor Everton José dos Santos Filho, quanto à multa constante no 
Item VI, do Acórdão APL-TC 00217/2024, exarado nos autos do Processo n. 01658/2023, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a”, da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCERO, bem como do art. 34, § 1º, do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 

III - INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, a PGETC, via ofício, e o Ministério Público de Contas, na forma regimental;  

IV - PUBLIQUE-SE; 

V - CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    
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Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

 
  

 
[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de  forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 

 
Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 27/GABPRES, de 10 de março de 2025. 

Prorroga o prazo estabelecido na Portaria n. 291, de 3 de outubro de 2024, publicada no DOeTCE-RO n. 3181, de 15 de outubro de 2024. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso da competência que lhe confere a normatividade do art. 66, inciso VI da Le i 
Complementar n. 154, de 1996 c/c o art. 2º, inciso X, da Lei Complementar n. 1.024, de 2019 e item 2.3 do Manual de Auditoria , aprovado pela Resolução n. 
177/2015/TCE-RO e 

CONSIDERANDO o Processo-SEI n. 007606/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, até o dia 30 de abril de 2025, o prazo final estabelecido pela Portaria n. 291, de 3 de outubro de 2024, publicada no DOeTCE-RO n. 3181, de 
15 de outubro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 28/GABPRES, de 10 de março de 2025. 
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Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Decisões 

DECISÃO 

Decisão SGA nº 18/2025/SGA 
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DECISÃO 

Decisão SGA nº 17/2025/SGA 
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DECISÃO 

Decisão SGA n. 19/2025/SGA 
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Portarias 

PORTARIA 

Portaria de Substituição n. 44, de 11 de Março de 2025 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151/2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos” no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, atribuindo-lhe competências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar as servidoras LIVIA JULIANA SANTOS DE OLIVEIRA, cadastro n. 667, indicada para exercer a função de Fiscal e GISELE DOS SANTOS 
PORTO, cadastro n. 587, ANALISTA ADMINISTRATIVO, indicada para exercer a função de Suplente do Contrato 42/2023/TCE-RO, cujo objeto consiste na 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de facilities, abrangendo serviços natureza continuada, com dedicação de mão de obra 
exclusiva, para execução de limpeza, conservação e higienização dos ambientes internos e externos, copeiragem e jardinagem, nas instalações do TCE-RO, o 
qual compreende, além dos postos de serviço, o fornecimento de uniformes, materiais, insumos diversos de limpeza, jardinagem e copa, incluso água mineral 
em galões, conforme o Edital, em substituição aos servidoras GISELE DOS SANTOS PORTO, cadastro 587 e TAMIRES MENDES ARAGÃO, cadastro n. 586. 

Art. 2° A Fiscal e a Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução contratual, determinando à 
contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de 
Convênios, Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação do Contrato n. 42/2023 /TCE-RO, bem como de todas as providências 
pertinentes ao Processo Administrativo n. 000940/2023/SEI, para encerramento e consequente arquivamento. 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos 
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